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JUSTIFICATIVA SOBRE A DISPENSA E/OU INEXIGIBILIDADE

A Lei Federal 13.019 de 31 de julho de 2014, em seu artigo 31, inciso II,
refere-se à possibilidade de inexigibilidade do chamamento público,
estabelecendo:

"Art.31. Será considerado inexigível o chamamento
público na hipótese de inviabilidade de competição entre
as organizações da sociedade civil, em razão da natureza
singular do objeto da parceria ou se as metas somente
puderem ser atingidas por uma entidade específica,
especialmente quando:

I- o objeto da parceria constituir incumbência prevista em
acordo, ato ou compromisso internacional, no qual sejam
indicadas as instituições que utilizarão os recursos;

II- a parceria decorrer de transferência para organização
da sociedade civil que esteja autorizada em lei na qual
seja identificada expressamente a entidade beneficiária,
inclusive quando se tratar da subvenção prevista no inciso
I do § 3o do art. 12 da Lei 4320, de 17 de março de 1964,
observado o disposto no art.26 da Lei Complementar n°
101, de 4 de maio de 2000."

A Portaria SEDAS n° 01 de 08 de março de 2022, em seu Art. 26,
estabelece que Chamamento Público é obrigatório na seleção de OSC para
celebrar parceria com a SEDAS, ressalvadas as hipóteses de dispensa, de
inexigibilidade e de não aplicação de Chamamento Público, previstas na Lei n°
13.019, de 2014. Dista ainda em seu art. 27, IV, que a dispensa do
Chamamento Público poderá ocorrer nas seguintes hipóteses, no caso de
atividades voltadas ou vinculadas a serviços de assistência social, desde que
executadas por organizações da sociedade civil previamente credenciadas pela
SEDAS. Destacamos ainda o art. 28, III, "b" que dispensa de Chamamento
Público quando: "a parceria decorrer de transferência para OSC que esteja
autorizada em lei específica, na qual seja identificada expressamente a
entidade beneficiária, inclusive quando se tratar de emendas parlamentares ou
subvenção prevista no inciso I do § 3o do art. 12 da Lei n ° 4.320, de 17 de
março de 1964, observado o disposto no art. 26 da Lei Complementar n° 101,
de 4 de maio de 2000" e o art. 28-A onde se define que "Os termos de
colaboração ou de fomento que envolvam recursos decorrentes de emendas
parlamentares às leis orçamentárias anuais e os acordos de cooperação serão
celebrados sem chamamento público, exceto, em relação aos acordos de
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cooperação, quando o objeto envolver a celebração de comodato, doação de
bens ou outra forma de compartilhamento de recurso patrimonial, hipótese em
que o respectivo chamamento público observará o disposto na Lei Federal n°
13019/2014".

Nesse caso, a OSC indicada encontra-se em conformidade com o
previsto na respectiva Portaria.

Ainda, deve ser considerado artigo 26 da Lei Complementar n° 101, que

dispõe:

" A destinação de recursos para, direta ou indiretamente,
cobrir necessidades de pessoas físicas ou déficits de
pessoas jurídicas deverá ser autorizada por lei específica,
atender às condições estabelecidas na lei de diretrizes
orçamentárias e estar prevista no orçamento ou em seus
créditos adicionais.

§1° O disposto no caput aplica-se a toda a administração
indireta, inclusive fundações públicas e empresas
estatais, exceto no exercício de suas atribuições
precípuas, as instituições financeiras e o Banco Central
do Brasil.

§2° Compreende-se incluída a concessão de
empréstimos, financiamentos e refinanciamentos,
inclusive as respectivas prorrogações e a composição de
dívidas, a concessão de subvenção e a participação em
constituição ou aumento de capita.

Assim sendo, compreende-se a parceria com a organização da
sociedade civil, autorizada em lei e por tratar-se de indicação por meio de
emenda parlamentar, ou seja, àquela que se destina a instituições públicas ou
privadas de caráter assistencial, ou cultural, sem finalidade lucrativa para a
cobertura de despesas de custeio.

Assim, para que a parceria acima mencionada fosse possível, foi
publicada a Lei n° 9.227, em 20 de março de 2022, que autoriza o Poder
Executivo celebrar Termo de Fomento com O LAR DE IDOSOS EURIPEDES
BARSANULFO atendendo assim, às condições estabelecidas na lei de
diretrizes orçamentárias.

Pelo Lar de Idosos Euripedes Barsanulfo, foi apresentado Plano de
Trabalho e a documentação necessária visando o recebimento de recurso de
Emenda Parlamentar, no valor de R$ 100.000,00 ( cento mil reais), conforme
aprovado na Lei 9.227, de 20 de março de 2.022.

Este tem por objetivo equipar o Serviço de Acolhimento Institucional para
Pessoas Idosas, propiciando aos acolhidos qualidade de vida, eficiência e
economicidade, através da aquisição de equipamentos, tais como 2 (duas)
Gôndolas com seus acessórios (tipo prateleira); um processador para cozinha
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e seus acessórios; um freezer; um microondas; um forno combinado com seus
acessórios e um notebook. Tais equipamentos objetivam melhorar a
conservação e organização dos alimentos; otimizar o tempo de preparo dos
alimentos; ofertar uma melhor e saudável experiência alimentar aos acolhidos e
adequar o escritório onde trabalham os profissionais.

Diante do exposto acima observa-se a importância do apoio financeiro
para aquisição dos equipamentos previstos pois a OSC os utilizarão para
qualificar o serviço ofertado às pessoas Idosas com 60 anos ou mais, em
situação de vulnerabilidade social, com ou sem família, que não possuem
condições de suprirem ou terem supridas suas necessidades para
subsistência.

Além disso, tem-se a hipótese de inviabilidade de competição entre as
organizações da sociedade civil, uma vez que o recurso, objeto do Termo de
Fomento, trata-se de indicação parlamentar.

Considera-se ainda, que a Lei 9.227 de 20 de março de 2022, autorizou
o Poder Executivo a celebrar Termo de Fomento com o Lar de Idosos

Euripedes Barsanulfo, organização da sociedade civil, de direito privado, sem
fins econômicos, no exercício de 2022.

Por todo o exposto, pode-se verificar o cumprimento às exigências legais
quanto à inexigibilidade de chamamento público.

Franca- SP, 20 de março de 2.022.

Gislaine Alves Liporoni Peres
Secretária de Ação Social
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PLANO DE TRABALHO

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE NATUREZA PERMANENTE

1. Identificação da Organização da Sociedade Civil

li?

^P I)Dados da pessoa jurídica

Nome: Lar de Idosos Eurípedes Barsanulfo
CNPJ:02.873.006/0001-07

Endereço: Rua Morchede Elias, 4653, Jd. Santa Mônica.
CEP: 14.410-010

Município: Franca/SP
Telefones: (16)3705-4354
E-mail institucional: liebfranca@gmail.corn

II) Identificação do Representante Legal

Nome: José Augusto Continentino Jacintho
Data de Nascimento: 06/03/1953

RG: 5.969.822 O.E.:SSP/SP D.E: 13/07/1971
CPF: 745.873.158-34

Formação: EnsinoSuperiorCompleto em Engenharia Civil
♦ Endereço Rua Al. Beethoven, N° 313 Bairro Belo Horizonte Município Cristais Paulista UF SPCEP 14 460-

000

Telefones: ( 16 ) 3133-1233/99176-9010
E-mail pessoal: jajacintho@hotmail.com
E-mail institucional: liebfranca@email.com.

III) Identificação do responsável técnico pela execução do serviço a ser qualificado

Nome: Luciano Silva Lima

Data do Nascimento: 14/01/1981

RG: 30.501.643-X

CPF: 213.383.648-98

Formação: Economista
Endereço: Rua Morchede Elias, N° 4653. Jd. Santa Mônica.
CEP: 14.410-010

Município: Franca/SP
Telefones: (16)3705-4354

E-mail pessoal: lima.lsl.2003(a),bol.com.br
E-mail institucional: liebfranca@gmail.eom
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2. Apresentação da OSC

O Lar de Idosos Eurípedes Barsanulfo foi formado pela iniciativa de um grupo de

pessoas da sociedade civil, que se sensibilizaram com a situação de abandono em que várias

pessoas idosas se encontravam, devido ao fechamento de uma instituição que funcionava

clandestinamente. Sendo assim, iniciaram o trabalho socioassistencial para abrigar, em caráter

de longa permanência, pessoas idosas que se encontram em situação de risco pessoal, social e

de vulnerabilidade. Alguns destes foram encaminhados para outras ILPI's e outros foram

acolhidos pela presente entidade.

Dentro dessa realidade, o Lar de Idosos Eurípedes Barsanulfo foi fundado em 06 de

Novembro de 1998, doravante denominado pela sigla LIEB, é uma organização constituída

sob a forma de associação civil, sem fins lucrativos e de duração por tempo indeterminado.

O serviço prestado pela entidade caracteriza-se como Serviço da Proteção Social

Especial de alta complexidade, denominado como Serviço de Acolhimento Institucional para
pessoas idosas com 60 anos ou mais, atendendo munícipes de Franca da zona rural e urbana,

sendoeste o único serviço prestado pela entidade.

Até o ano de 2015 a entidade atendeu vinte pessoas idosas, sendo dez homens e dez

mulheres, e desde Janeiro de 2016 atende a quarenta pessoas idosas. A entidade prove aos
internos, proteção integral ofertando cuidados diários, alimentação com apoio de profissionais
da área, atividades recreativas e de lazer, atendimento e acompanhamento com profissionais
das áreas de enfermagem, psicologia, serviço social, pedagogia, nutrição, fisioterapia, e
médico.

Em termos de infraestrutura a entidade está distribuída em três blocos. No bloco A

atualmente funciona a administração da entidade, o Serviço Social, um postinho de
enfermagem, dois roupeiros, o salão de beleza, 11 quartos de 2,2 m2 x 3m2, dos quais quatro
são suítes que acomodam 2 pessoas idosas, dois roupeiros coletivos, quatro banheiros no

corredor, e um anexo onde funciona a fisioterapia. Obloco Bé utilizado para as atividades de

lazer, entretenimento, refeitório, cozinha, lavanderia, dispensa e espaço para alimentação de
funcionários. O bloco C possui 12 quartos de 2,2 m2 x 3nr dos quais quatro são suítes. 06
banheiros no corredor, dois roupeiros coletivos, um postinho de enfermagem, um postinho
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administrativo, uma farmácia e um consultório médico. Os banheiros possuem acessibilidade

bem como as instalações possuem corrimão nos corredores.

A instituição assemelha-se a uma residência, é um ambiente acolhedor e tem estrutura

física adequada, oferece ótimas condições de habitabilidade, higiene, salubridade, segurança,

acessibilidade e privacidade. Seguimos as diretrizes da Lei Orgânica da Assistência Social

(8.742/1.993), NOB-RH/ SUAS/ 2006 e resoluções relacionadas, bem como as da Vigilância

Sanitária. Com o descrito a entidade afirma possuir capacidade técnica e operacional para a
execução do serviço.

O Lar de Idosos Eurípedes Barsanulfo compõe a rede socioassistencial de Franca/SP,

executando o mesmo serviço desde sua fundação em 1998. A atuação em rede se dá desde o

acolhimento da pessoa idosa, uma vez que este só se concretiza mediante discussão com o

Centro de Referência Especializado de Assistência Social- CREAS e Secretaria de Ação

Social. Na discussão de casos em rede se possibilita um atendimento mais qualificado,

permitindo encaminhamentos e tomadas de decisão em conjunto, de modo a se movimentar

toda a rede socioassistencial sempre que necessário. A entidade conta com um técnico de

referência do CREAS, que permite maior apoio e proximidade com o poder público.

Diante do atual contexto já apresentado da pessoa idosa no Brasil e no Município de

Franca/SP, entendemos que se faz necessária a manutenção, como também a criação de novas

Políticas Públicas para este segmento, cumprindo desta maneira o Estatuto do Idoso, Política

Nacional da Pessoa Idosa, de maneira a garantir os direitos de forma integral para este

público, haja vista que a população está envelhecendo, e que o perfil de famílias tem se

transformado, se tornando cada vez mais necessário o apoio do Estado às famílias e aos

usuários. Desta forma, a entidade declara sua relevância pública e social, uma vez que o

trabalho prestado por esta é considerado necessário para a população francana.

3. Caracterização socioeconômica da região e do serviço a ser qualificado

a) Localização:

O projeto será realizado na sede do Lar de Idosos Eurípedes Barsanulfo, localizado na cidade
de Franca - SP, Rua Morchede Elias, 4653 - Jardim Santa Mônica- CEP: 14.410-010.

V,
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b) Caracterização das vulnerabilidades sociais do território, considerando o público a
ser atendido e justificativa da realidade a ser transformada:

A cidade de Franca é sede administrativa de uma microrregião composta por 23

municípios, a saber: Aramina, Batatais, Buritizal, Cristais Paulista, Franca, Guará. Igarapava,

Itirapuã, Ituverava, Jeriquara, Miguelópolis, Patrocínio Paulista, Pedregulho. Restinga,

Ribeirão Corrente, Rifaina, São José daBela Vista, Ipuã, Morro Agudo, Nuporanga, Orlândia,

Sales Oliveira e São Joaquim da Barra. Esta microrregião apresenta, como nas demais regiões

paulistas, um aumento contínuo da taxa de urbanização (de 88,64% em 1980. para 95,65% em

2005) . A economia agrária desta região é marcada pelo cultivo da cana de açúcar e do café.

Especificamente em relação a Franca, sua economia, hoje, gira em torno da produção de

calçados masculinos, com uma forte tendência, também, para o desenvolvimento da indústria

de calçados feminina e do setorde prestação de serviços.

Durante o século XX percebeu-se grande mudança populacional, momento em que

saltou aos olhos dos especialistas o fenômeno de que a população estava envelhecendo. Este

acontecimento se deu devido a uma diminuição da natalidade, decréscimo da fecundidade,

diminuição da mortalidade e melhora das tecnologias, o que garantiu um aumento na

expectativa de vida.

Cada pessoa vivência o envelhecimento de forma individual, conforme influências das

conjunturas sociais, econômicas, culturais, biológicas, além disso, há de se considerar os

fatores individuais.

Os resultados do Censo 2010 apontam que há no Brasil 18 milhões de pessoas acima

de 60 anos de idade, o que já representa 12% da população brasileira, (fonte: portal do

envelhecimento). As projeções apontam que em 2025 o Brasil terá a 6a maior população
idosa. Em 2050, o Brasil apresentará uma estrutura etária muito semelhante à existente hoje
na França. A população idosa é o grupo etário que mais cresce no mundo. Em Franca - SP

14,18% da população municipal possui sessenta anos ou mais, de acordo com a pesquisa da
Fundação Sistema Estadual de análise de dados - SEADE2.

http://www.planejamento.sp.gov.br/AssEco/textos/Franca.pdf
http://www.perfil.seade.gov.br/#

Y
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Localidades Períodos

População

de 60 a 64

Anos

População

de 65 a 69

Anos

População

de 70 a 74

Anos

População

de 75 Anos

e Mais

População com

60 Anos e Mais

(Em %)

População

De

Franca/SP

Franca 1980 3297 2525 1674 1805 6,29

Franca 1990 5484 3785 2625 3211 6,79

Franca 2000 8093 6120 4452 5423 8,39

Franca 2010 12137 8551 6519 9142 11,42

Franca 2015 14518 11228 7601 10576 13,26

Franca 2016 15092 11663 8049 10936 13,72 333.405

Franca 2017 15.681 12.110 8.518 11.305 14,18 335.564

Localidades Períodos

Franca 1980

Franca 1990

Franca 2000

Franca 2010

Franca 2016

Franca 2017

Franca 2018

índice de Envelhecimento (Em

%)
19,28

21,82

30,46

51.57

69,67

72,89

76,26

Oenvelhecimento dapopulação idosa brasileira é um fenômeno que exige novas ações

e estabelecimento de políticas públicas que possam garantir a qualidade de vida das pessoas

idosas, o que inclui o reconhecimento e efetivação de seus direitos.

O aumento da proporção de pessoas idosas fragilizadas e dependentes de assistência e

cuidados médicos, associado ao alto custo de um cuidador domiciliar, aumenta a demanda por
atendimentos das instituições para idosos. Apesar de a família ser o espaço ideal para vivência

das pessoas e de ser o espaço para o desenvolvimento da identidade e independência, há

consenso de que, em muitos casos, as Instituições de Longa Permanência para Idosos (ILPFs)
se torna uma alternativa importante e necessária.

As ILPFs têm por objetivo assistir pessoas idosas com vínculos familiares rompidos
ou fragilizados, e/ou sem condições de prover a própria subsistência, ou em estado de
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vulnerabilidade e risco social, de modo a satisfazer suas necessidades. Segundo dados do

IBGE, em 2000 havia 17,8% da população idosa que residiam sozinhos, um público com

grande potencial para futuramente utilizar o Serviço de Acolhimento Institucional para

pessoas Idosas, o que nos faz pensar o quão importante é a abertura e ampliação dos serviços

para atendimento a este público, como o Centro Dia, Centro de Convivência do Idoso, além

de República, porém, não podemos desconsiderar a população que ainda necessita das

Instituições de Longa Permanência.

Atualmente a Central de Vagas para acolhimento de idosos do Município de

Franca/SP conta com uma lista de espera de aproximadamente oitenta pessoas idosas

especificamente para o Serviço de Acolhimento institucional para Pessoas idosas.

O cenário nacional e municipal demonstra a necessidade deste serviço, bem como sua

manutenção e até mesmo ampliação para o atendimento a pessoas idosas em risco social ou

vulnerabilidade social, com vínculos familiares fragilizados e rompidos, sem condições de se

sustentarem ou tê-lo provido por seus familiares, deste modo, o Lar de Idosos Eurípedes

Barsanulfo compõe a rede socioassistencial com a execução do Serviço de Acolhimento

Institucional para Idosos.

a. Descrição do serviço em conformidade com a Tipificação Nacional de

Serviços Socioassistenciais.

•

O Lar de Idosos Eurípedes Barsanulfo executa o Serviço de Acolhimento Institucional

para Pessoas Idosas, estando alocado na Proteção Social Especial de Alta Complexidade na

rede Socioassistencial do Município de Franca/SP.

A Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais traz como característica do

serviço o que segue:

DESCRIÇÃO GERAL: Acolhimento em diferentes tipos de equipamentos,
destinado a famílias e/ou indivíduos com vínculos familiares rompidos ou
fragilizados, a fim de garantir proteção integral. A organização do serviço deverá
garantir privacidade, o respeito aos costumes, às tradições e à diversidade de: ciclos
de vida, arranjos familiares, raça/etnia, religião, gênero e orientação sexual. O
atendimento prestado deve ser personalizado e em pequenos grupos e favorecer o
convívio familiar e comunitário, bem como a utilização dos equipamentos e serviços
disponíveis na comunidade local. As regras de gestão e de convivência deverão ser
construídas de forma participativa e coletiva, a fim de assegurar a autonomia dos
usuários, conforme perfis. Deve funcionar em unidade inserida na comunidade com
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características residenciais, ambiente acolhedor e estrutura física adequada, visando
o desenvolvimento de relações mais próximas do ambiente familiar. As edificações
devem serorganizadas de forma a atender aos requisitos previstos nos regulamentos
existentes e às necessidades dos usuários, oferecendo condições de habitabilidade,
higiene, salubridade, segurança, acessibilidade e privacidade.

Para idosos: Acolhimento para idosos com 60 anos ou mais, de ambos os sexos,
independentes e/ou com diversos graus de dependência. A natureza do acolhimento
deverá ser provisória e, excepcionalmente, de longa permanência quando esgotadas
todas as possibilidades de autossustento e convívio com os familiares. É previsto
para idosos que não dispõem de condições para permanecer com a família, 46 com
vivência de situações de violência e negligência, em situação de rua e de abandono,
com vínculos familiares fragilizados ou rompidos. Idosos com vínculo de parentesco
ou afinidade - casais, irmãos, amigos, etc, devem ser atendidos na mesma unidade.
Preferencialmente, deve ser ofertado aos casais de idosos o compartilhamento do
mesmo quarto. Idosos com deficiência devem ser incluídos nesse serviço, de modo a
prevenir práticas segregacionistas e o isolamento desse segmento. O serviço de
acolhimento institucional para idosos pode ser desenvolvido nas seguintes
modalidades: 1. Atendimento em unidade residencial onde grupos de até 10 idosos
são acolhidos. Deve contar com pessoal habilitado, treinado e supervisionado por
equipe técnica capacitada para auxiliar nas atividades da vida diária; 2. Atendimento
em unidade institucional com característica domiciliar que acolhe idosos com
diferentes necessidades e graus de dependência. Deve assegurar a convivência com
familiares, amigos e pessoas de referência de forma contínua, bem como o acesso às
atividades culturais, educativas, lúdicas e de lazer na comunidade. A capacidade de
atendimento das unidades deve seguir as normas da Vigilância Sanitária, devendo
ser assegurado o atendimento de qualidade, personalizado, com até quatro idosos
por quarto.

USUÁRIOS: Crianças, adolescentes, jovens, adultos, pessoas com deficiência,
idosos e famílias.

OBJETIVOS GERAIS: - Acolher e garantir proteção integral; - Contribuir para a
prevenção do agravamento de situações de negligência, violência e ruptura de
vínculos; - Restabelecer vínculos familiares e/ou sociais; - Possibilitar a convivência
comunitária; - Promover acesso à rede socioassistencial, aos demais órgãos do
Sistema de Garantia de Direitos e às demais políticas públicas setoriais; - Favorecer
o surgimento e o desenvolvimento de aptidões, capacidades e oportunidades para
que os indivíduos façam escolhas com autonomia; - Promover o acesso a
programações culturais, de lazer, de esporte e ocupacionais internas e externas,
relacionando-as a interesses, vivências, desejos e possibilidades do público.

OBJETIVOS ESPECÍFICOS:

Para idosos: - Incentivar o desenvolvimento do protagonismo e de capacidades para
a realização de atividades da vida diária; - Desenvolver condições para a
independência e o auto-cuidado; - Promover o acesso a renda; - Promover a
convivência mista entre os residentes dediversos graus dedependência.

a. DETALHAMENTO DO PROJETO

S'
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a. FAIXA ETÁRIA: Idosos com idade igual ou superior a sessenta anos.

Púbiico-alvo: Idosos em situação de risco e vulnerabilidade social, cujos vínculos familiares

são frágeis ou inexistentes, acolhidos pelo Larde Idosos Eurípedes Barsanulfo.

a. Sexo: Feminino e Masculino.

b. Período de funcionamento: aos acolhidos - integral; ao público: das 07h00min às
lóhOOmin, de Segunda a Sexta-feira.

c. Capacidade de atendimento: Capacidade de atender a quarenta pessoas idosas.
d. Número de pessoas atendidas (n° efetivo de atendimento): 40 pessoas idosas

4. Descrição do Projeto.

4.1 Título do Projeto: Organizando para qualificar.

4.2 Descrição da realidade social a ser transformada.

Como já fora colocado em outros espaços deste documento, o envelhecimento

populacional exige do Estado e da Sociedade Civil alterações para garantir qualidade de vida

a esta parcela da população. Faz-se necessário o investimento em novas políticas públicas,

bem como, nas já existentes.

As Instituições de Longa Permanência Para Idosos compõe o rol de Políticas Públicas

brasileiras, apesar de ser um "serviço" iniciado antes do envelhecimento populacional começar a ser
estudado, passando por movimentos de reordenamento desde a Constituição Federal de 1988, com a

instauração da Assistência Social enquanto direito a quem dela necessitar e posteriormente, com as

normativas relativas à Assistência Social, como a Lei Orgânica de Assistência Social, Norma

Operacional Básica- Recursos Humanos, Tipificação dos Serviços Socioassistenciais, entre outras.

OLar de Idosos Eurípedes Barsanulfo é uma entidade parceira do poder público que auxilia na
garantia da proteção social às pessoas idosas em situação de vulnerabilidade social, com vínculos

familiares fragilizados ou rompidos, executando o Serviço de Acolhimento Institucional para Pessoas
Idosas.

Com o objetivo de prestar um serviço eficiente e eficaz, prezando pela qualidade de
vida dos acolhidos, a instituição busca recursos financeiros junto ao Estado para adequar o
espaço e se equipar de modo a possibilitar um melhor atendimento aos usuários.
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4.3 Descrição do serviço a ser qualificado.

O Serviço a ser qualificado por meio da aquisição dos equipamentos será o Serviço de

Acolhimento Institucional, este visa atender pessoas idosas com sessenta anos ou mais em situação de

vulnerabilidade social, com ou sem família, que não possuem condições de suprirem ou terem supridas

suas necessidades para subsistência, oferecendo-lhes serviços nas áreas de enfermagem, psicologia,

serviço social, fisioterapia, assistência médica e odontológica, atividades recreativas, educativas e de

lazer, além de vestuário, alimentação e moradia.

Para a execução do serviço a entidade utiliza as diretrizes previstas da Política Nacional da

Assistência Social- PNAS, Lei Orgânica de Assistência Social- LOAS, Tipificação Nacional dos

Serviços Socioassistenciais, Estatuto do Idoso, Política Nacional da Pessoa Idosa e RDC 285/2008.

4.4 Objetivos

a) Objetivo Geral.

Equipar o Lar de Idosos Eurípedes Barsanulfo, propiciando aos acolhidos qualidade de vida,

com eficiência e economicidade.

b) Objetivos Específicos.

- Melhorar a conservação e organização dos alimentos;

- Otimizar o tempo de preparo dos alimentos;

- Ofertar uma melhor e saudável experiência alimentar aos acolhidos;

- Adequar o escritório da instituição.

4.4 Meta

Equipar o Lar de Idosos Eurípedes Barsanulfo, propiciando aos acolhidos qualidade de vida,

com eficiência e economicidade, através da aquisição de duas gôndolas com seus acessórios (tipo
prateleira), um processador para cozinha e seus acessórios, um freezer, um microondas, um forno

combinado com seus acessórios e um notebook.
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4.6 Metodologia

Com o recurso do referente projeto a instituição pretende aprimorar o serviço de acolhimento

institucional, propiciando qualidade de vida aos acolhidos com eficiência e economicidade, a partir da

aquisição de alguns equipamentos.

Com a compra de duas gôndolas e seus acessórios (tipo prateleira) e um freezer. a instituição

busca organizar e melhorar a conservação dos alimentos perecíveis e não perecíveis.

Para adequar o escritório da instituiçãoa entidade adquirirá um notebook .

O forno combinado com seus acessórios permite que a maioria dos alimentos sejam

preparados no vapor e com pouco ou nenhum óleo, permitindo uma alimentação mais saudável, com

pouca perda de peso dos alimentos no processo de cocção, além de permitir a economia do gás de

cozinha, sendo possível ofertar uma melhor e saudável experiência alimentar aos acolhidos.

O processador de alimentos e seus acessórios, associado ao forno combinado e ao microondas

permitirão otimizar o tempo de preparo dos alimentos, e consequentemente, permitirá um tempo maior

para que a equipe da cozinha faça preparações mais elaboradas.

4.7 Fases de execução:

• Ia- Elaboração do Projeto.

• 2a- Liberação do recurso.

• 3a- Compra dos equipamentos.

• 4a- Instalação e montagem dos equipamentos.

• 5a- Prestação de contas.

4.8 Prazo de execução do projeto.
12 meses a contar da data de recebimento do recurso.

4.9 Impacto Social esperado.

O Lar de Idosos Eurípedes Barsanulfo, para a realização do Serviço de Acolhimento

Institucional para pessoas idosas conta com um Termo de Colaboração assinado com a

Prefeitura de Franca/SP, além de receber o forte apoio da Sociedade Civil para a manutenção
do mesmo, uma vez que o valor repassado pelo Município para a execução do serviço
eqüivale a aproximadamente 30% do valor gasto para o mesmo, sendo, a diferença garantida
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através de doações em espécie, doações em produtos, emendas parlamentares, Programa Nota

Fiscal Paulista, eventos beneficentes (venda de produtos alimentícios, almoços, festas, entre

outros).

A sociedade civil contribui com uma parcela do custo do serviço, sendo através de

doações diretas, ou participação em eventos beneficentes realizados pela instituição.

Diante do exposto, a mesma não possui recursos suficientes para adquirir os

equipamentos já citados neste documento.

Os equipamentos causarão impactos diretamente no Serviço de Acolhimento

Institucional prestado pelo Lar de Idosos Eurípedes Barsanulfo, uma vez que, possibilitará

equipar a instituição, propiciando aos acolhidos qualidade de vida, com eficiência e

economicidade.

4.10 Processo de Monitoramento e Avaliação.

O monitoramento e avaliação do alcance das metas do projeto serão realizadas

simultaneamente à execução do mesmo.

Para verificação do alcance das metas serão consideradas as notas fiscais da aquisição

dos equipamentos propostos neste projeto.

Para o acompanhamento do cumprimento dos objetivos específicos será utilizado

como indicador qualitativo o que segue na tabela abaixo:

Objetivo específico

- Melhorar a conservação e organização
dos alimentos

- Otimizar o tempo de preparo dos
alimentos

- Ofertar uma melhor e saudável
experiência alimentar aos acolhidos
-Adequaro escritório da instituição

Instrumentos e/ou estratégia para
verificação do indicador.
Foto da organização dos alimentos;

Cardápio que possibilitará a verificação
de prescrição de alimentos mais
elaborados devido a otimização do
tempo de preparo.
Cardápio para verificação de
possibilidades de alimentação saudável;
Foto da adequação do escritório;
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4.11 Recursos Físicos.

Em termos de infraestrutura a entidade está distribuída em três blocos. No bloco A

atualmente funciona a administração da entidade, o Serviço Social, um postinho de

enfermagem, dois roupeiros, o salão de beleza, 11 quartos de 2,2 m2 x 3m2, dos quais quatro

são suítes que acomodam 2 pessoas idosas, dois roupeiros coletivos, quatro banheiros no

corredor, e um anexo onde funciona a fisioterapia. O bloco B é utilizado para as atividades de

lazer, entretenimento, refeitório, cozinha, lavanderia, dispensa e espaço para alimentação de

funcionários. O bloco C possui 12 quartos de 2,2 m2 x 3m2 dos quais quatro são suítes, 06

banheiros no corredor, dois roupeiros coletivos, um postinho de enfermagem, um postinho

administrativo, uma farmácia e um consultório médico. Os banheiros possuem acessibilidade

bem como as instalações possuem corrimão nos corredores.

A instituição assemelha-se a uma residência, é um ambiente bastante acolhedor e tem

estrutura física adequada, oferece ótimas condições de habitabilidade, higiene, salubridade,

segurança, acessibilidade e privacidade. Seguimos as diretrizes da LOAS (12.435/2011),

NOB-RH/ SUAS 2006 e resoluções relacionadas, bem como as da Vigilância Sanitária.

4.12 Recursos Humanos

Cargo/Função Formação Carga

Horária

Quantidade Tipo de

Vinculo

Cuidador Ensino Médio 44 horas 08 CLT

Assistente

Social

Superior

completo- Serviço

Social

30 horas 1 CLT

Auxiliar de

Limpeza
Ensino

Fundamental

44 horas 05 CLT

Técnico em

enfermagem
Curso técnico de

enfermagem
44 horas 08 CLT

Farmacêutico Superior 30 horas 01 CLT
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completo-

Farmácia

Nutricionista Superior

completo-

Nutrição

04 horas 01 Prestador de

Serviço

Auxiliar

Administrativo

Ensino Médio

Completo
40 horas 01 CLT

Enfermeira Superior

completo-

Enfermagem

30 horas 01 CLT

Coordenador

Operacional

Ensino Médio 40 horas 01 CLT

Coordenador

Técnico

Superior

completo-

Economia

40 horas 01 CLT

Cozinheiro Ensino Médio 44 horas 02 CLT

Psicólogo Superior

completo-

Psicologia

20 horas 01 CLT

Fisioterapeuta Superior

completo-

Fisioterapia

30 horas 01 CLT

Terapeuta

ocupacional

Superior

completo- Terapia
Ocupacional

16 horas 01 CLT

Auxiliar de

lavanderia

Ensino

Fundamental

44 horas 02 CLT

Motorista Ensino Médio 40 horas 01 CLT

Auxiliar

Cozinha

Ensino Médio 40 horas 01 CLT
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4.13 Plano de Aplicação dos recursos financeiros

Quantidade Itens de despesa Especificações Técnicas Valor unitário (RS) Valor Total

(RS)

01 Notebook 17.08GB, HD SSD 240 GB, leia 15.6 R$5.772.45 R$5.772.45

01 Microondas 34 Lts. branco R$878,90 R$878.90

01 Freezer Refrigerador vertical, poria cega. 575 L,
04 grades

R$8.459,00 R$8.459.00

01 Processador de

alimentos

Processador de alimentos com 06 discos

+ 02 grades para cubos- incluso frete
R$5.909,26 R$5.909.25

02 Gôndolas

(prateleiras) e
acessórios

Gôndolas inicias+ gôndolas
continuação+ gôndola ponta- 1.70 mt de

altura

R$2.840.20 R$5.680.40

01 Forno combinado e

acessórios

01 Forno combinado + 06 Grelha em

cruz+ 04 Tabuleiros de padaria+04
multibaker para ovos com 05

cavidades+ 04 cubas GN65 mm+ 04

cubas GN100mm+ Base para
forno+01 Balde de pastilha

dcscalcificante para forno+ 01 balde
com 150 pastilhas detergente+.4 cuba

GN perfurada 65mm

R$73.300.00 R$73.300.00

TOTAL GERAL RS 100.000.00

4.14 Cronograma de desembolso

O recurso financeiro será liberado em parcela única, no valor de R$ 100.000,00 (Cem mil
reais).

Franca, 13 de junho de 2022.

u âa,ftX^ P^_
.losé Carlos Gomes

Vice Presidente

Lar de Idosos Efcrrípedes Barsanulfo

Bruna Thaiana Gonçalves Xavier
Assistente Social- CRESS:50.845

Técnica responsável pela elaboração do Plano
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ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 07/05/2019

No dia 07 do mês de Maio do ano de dois mil e dezenove, às 19h30, em sua

sede social na Rua Morchede Elias. N° 4.653. Jd. Santa Mônica- Franca/SP- CEP:

14.410.010, convocada por Edital afixado no quadro de avisos e comunicados da sede

da instituição, bem como por correspondência eletrônica, reuniram-se, os associados

do LAR DE IDOSOS EURIPEDHS BARSANULFO. representando a maioria dos

associados efetivos, conforme se verificou pelas assinaturas no Livro de Presença de

Associados. O Presidente, o Sr. José Carlos Gomes, abriu os trabalhos, solicitando a

Sra. Aparecida Vergilina Ferreira Gomes, para sccretaria-lo. Havendo quorum

legal e constituída a mesa, o Sr. Presidente declarou instalada a Assembléia Geral

Extraordinária com a seguinte agenda: a) Alteração do Estatuto Social. Foi

informado que o estatuto necessitava ser diminuído, unia vez que o anterior estava

muito extenso, desta forma, foi apresentado aos presentes, o novo Estatuto Social da

instituição, sendo que depois de lido artigo por artigo, o mesmo foi aprovado por

unanimidade sem nenhuma ressalva.

Franca-SP, 07 de Maio de 2019. Esta é a cópia fiel da ata que se acha lavrada

no livro de registro de Atas das Assembléias Gerais e reuniões da diretoria do LIEB.

Franca - SP, 07 de Maio de 2019.

i*j H<v-k/wn /C^-h-
José Carlos Gomes

Presidente

"

í j
,1.1-Í. <•• s

Aparecida Vergilina Ferreira Gomes
Secretária

LMr>y«^V

jjjv.. 2' Oficial deTítulos t Documentos e PessoaJurídica ue Fiança

Prenotado em 2í/0'20iy. protocolado e retjátradfo em microfilme sob ns
1C3Ú2 e anotado á margem dolançamento nyREjS/l2U<tO dolivro protocolo.

Advogado (a)

Adriano Melo
OAB/SP 185.576

Franca. 26/06/2019

IRptrktrarin omirrnfilm;^) Iq^ "^

18382/pj
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LISTA DE PRESENÇA

Assembléia Geral Extraordinária realizada no dia 07/05/2019.
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ESTATUTO SOCIAL DO LAR DE IDOSOS EURÍPEDES BARSANULFO

CAPÍTULO í
DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO, FINALIDADE, DURAÇÃO E

ADMINISTRAÇÃO

Lirall^if ro0S2iEURÍP,E^S BARSANULFO, aqui doravante denominadoLIEB, nome fantasia que poderá ser utilizado para sua identificação elogomarca no exercício
de «as atividades epara todos os fins de direito ede registro, foi fundado em 16 de novemb o
de 998, euma organização da sociedade civil, pessoa jurídica de direito privado, constituído
como associação de caráter filantrópico ebeneficente, sem fins econômicos e, será regido no"
este estatuto epela legislação pertinente, tendo como foro acidade de Franca Estado de síó
Paulo esede aRua Morchede Elias, „• 4653. Jardim Santa Mônica, Franca/SP CEP H410
010, devidamente inscrito no Ministério da Fazenda sob oCNP.I n° 02.873.006/0001-07.

aAr602fes2 'Zr ^^íde~gCrf an,parar PCSSOaS Íd0Sas« com idadc ^ « *V*à°ra 60 (sessenta) anos, em situação de vulnerabilidade, de ambos os sexos realizando
atendimento na área de assistência social de forma gratuita, continuada Tphne bet
como nas arcas de saúde, lazer, alimentação, vestuário eocupacional e and "ia p„\ee o
social que visa agarantia àvida, àredução de danos eàprevenção da ncSênciafc SoT
com ênfase na defesa de seus direitos, atuando junto àsociedade ao poder p^ opod ndo'

I- Abrigar, em caráter permanente, pessoas .dosas, carentes, desamparadas incapazes de
promover seu próprio sustento, sem qualquer discriminação de sexo T " t
nac.onahdade crença religiosa ou filiação político-partidária, assegurando lhestratamento assistência] equânime; «Hw^uranao ines
Fornecer aos abrigados recursos materiais necessários asua subsistência ebem-estar na
Zt thí P°Sr ' "iaS Sempre de ÍOrma siraP,cs esufíciente P« •»«• qualidade" devida, observando entretanto, todos os critérios da assistência social epsicolóo, aao
abrigados, possibjhtando a convivência comunitária, favorecendo o surgimento
desenvolvimento de aptidões para que os assistidos ou abrigados façam as suafesolha
com autonomia e liberdade; «*«u «s suas estornas

Encaminhar aos órgãos públicos competentes propostas para obtenção de benefícios e
melhorias para os seus abrigados, inclusive promovendo ou estimulando T^aTaTde
K^SfexeS110?e pnvadas-nos temios da •*** is:aprimoramento e execução de programas sociais em benefício dos idosos portadores
ou nao, de necessidades especiais eem situação de vulnerabilidade social " '
Promover, positiva econstantemente, avalorização da ética, da paz da cidadania dos
direitos humanos, da democracia ede valores universais- cidadania, dos
Desenvolver programas de inclusão social-

vii- sz^ass? apoi°* imciaiivas de geraça°de «wê
VIII-Organizar eventos culturais, shows, apresentações, feiras concursos nmostns

exposições, congressos, seminários ecursos; concursos, amostras,

II

III-

IV-

V-

VI-

Rua Morchede Elias ne 4653 -Jd. Sta. Mônica -CEP 14410-010 -Franca -SP -Fone: 3705-4354



,

•
<• LAR DE

IDOSOS •••/.. - -Q -A
EURÍPEDES lastrado erwofilrdflosoí)"
BARSANULFO 1 6302 pj

?• Oficial d* RTDPJ cie Franca-SP

?<

IX- Desenvolyer programas, estágios, estudos, projetos, extensões epesquisas em parceria
com iaculdades. universidades, escolas técnicas e profissionalizantes-

A- Integrar programas oficiais com osetor governamental •
XI- Promover gratuitamente asaúde, observando-se aforma complementai- de participação-
XII- Desenvolver programa de apoio aos colaboradores- ' Ç '
XIII- Desenvolver programa de suporte nas ações sociais eambientais;
XIV- Firmar contratos, acordos, parcerias, cooperações, convênios e outros, com pessoas

físicas ou jurídicas, públicas ou privadas, nacionais ou internacionais- ?
XV- Receber doações de recursos físicos, humanos e financeiros, ou'pela prestação de

serviços de assessoramento ou intermediários de apoio apessoas físicas ZtdtcJl
outras organizações sem fins lucrativos eaórgãos de setor públ oque'" em no
mesmo segmento de suas atividades ou em áreas afins- q

XVI-Criar e manter atividades de meio como instrumentos de geração de renda demobilização de recursos cde suporte financeiro, afim de promover sets^vÍ
ra-SSS?^°Íd°SÜ- VÍSand° °f0rtalecime"to ^ vínculos familiares;
"^^.oSsasfgaramir ° pien° — a°s direitüs -~ d-
XIX"hAuman" **" ** ^^ *" '^ *"ma "•**"* comP^ •**• d. pessoa
XX- Assegurar ao idoso, com absoluta prioridade, aefetivação do direito àvida à.rife â

XX,- p™:t^ eàconviveilcia JMiar e«™<**
XXII- Realizar atendimento personalizado eem pequenos grupos;
XX II-Manter oidoso na mesma instituição, salvo em caso de força maior
XXIV-I=,var aparticipação do .doso nas atividades eomunLias°de caráter interno e
XXV- Observar os direitos egarantias dos idosos;

KínX3 o"ÍeB id° Í(íÜS°,e ÜÍC,'CCC,' ambÍeme dC ^ edi^ade.
*3£^j£^%££sb:ueros seus associados'consdheiros' diret°res-operacionais, brutosouÇ^Ü dtid ndo S",^ reSUltad°S- •** ^d^parcelas do seu patrimônio SfiridM^S"^^^ de qualquer natureza, participações ou
i*«ntaeiite n. ^ eXerClC1? de SUas atividades- eos aplicada instituição deS^^SlÍ!^' <* ^ ***» ou por meio

ie reserva.

t^^tSSt^ Serà em ""** «*™fc P-anente,moralidade, public da12^"^^da legaJÍdade' -P—alidadenatureza. economicidade eda el.ciencia cnão fará discriminação de qualquer

^z^Xí^^:^to dc rat,v,dades'com °b^° p«*« -ideste estatuto. P coraerc'«l^ produtos eserviços, conforme artigo 40, §4°,
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íítlí; CTPm SUaS fmalidades- ° LIEB organizar-se-á em tantas unidades detrabalho ou grupos de apo.o, quantos forem necessários, observando os preceitos neste
estatuto, podendo abrir representações, filiais, escritórios ou oque melhor lhe apronteTem
qualquer partedo território nacional. tprouver tm

^^ascoTA^f° d°,Uf SC'a P°r temP° '"*"»**»*> *™as atividades só serãoencerradas com a observância das disposições legais e estatutárias.

Art. 6o. OLIEB poderá adotar regimento interno que. com aaprovação do conselho diretor
disciplinara o funcionamento do lar. ^mseino airetor,

CAPÍTULO II
DOS ASSOCIADOS

»^£££££d0 UEB compõt-se de "úmm ilimM° «* «****—*•

II- Voluntano será aquela pessoa física que venha acompor oquadro de prestação de
serviços voluntários do LIEB ao desenvolvimento de suas atividades.

Art. 8°. São deveres dos associados:

I-

II-

III-

IV-

V-

VI-

VII-

3rÍ2!ET?eTUt0' " dlSP°S,ÇÕeS '̂ Íme"taÍS eas del*erações doconselho diretor, do conselho fiscal eassembléia geral•
Zelar pelo bom nome epelo fiel cumprimento dos objetivos do LIEB-
Comparecer às reuniões a que for convocado-

^«írr"1'morai'maicrií"e inteto^ —«-*>• p=<°

Lrt' tJÜÍS™' d°S aSS°dad°S qUÍteS Cüm SUas obl^^ões sociais:I

II-

III-

Tomar parte nas assembléias gerais.
Participar de atos solenes ou comemorativos-
Desligar-se aqualquer tempo, mediante requerimento aser protocolado na secretaria
Propor em assembléia geral, todas as medidas que julgar conveniente ao interesse
Propor a admissão de novos associados-
Organizar eapresentar chapas para as eleições, respeitando oprazo exigido"

uuvucaçao ae assembléia geral, na forma deste estatuto;

IV

V-

VI

Rua Morchede Elias n* 4653 -Jd. Sta. Mônica -CEP 14410-010 -Franca -SP -Fone: 3705-4354
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IX" ctl^lho fi^rCrÍt°' ^^^ dC qUaÍSqU°r d^Um^°"s"d0 LIEB aqualquer membro do
X" mSr^UotutZ°S ^^ d° C°nSelh° dÍret°r- afím de «** ~ ÍdeÍaS"
XI" ISSSSSZS^9**0-para 1110dincar •regimemo—••
Parágrafo único. Os associados efetivos, quites com suas obrigações sociais têm direito de
serem votados para os cargos eletivos, observadas as disposições estatutárias.

Art. 10. Oassociado deixará de fazer parte do quadro associativo quando:
I- Solicitar, por escrito, aser protocolado na secretaria do LIEB, seu desligamento-
II- Vier aocupar cargo ou prestar serviço remunerado ao LIEB- es,1Sament0>
aorqgÍsT'a?soSSOCmd° qUC Tnha 3S0,Ídtar Sl'a fissão espontânea, poderá retornar

^i!:^^^:^^:r^às det— d°——
PÍ2™ÍÔ 2» Ar!USPrS"° S£rá efeÜVada mediante ^liberação do conselho diretor
con"Cii'tor eSS3da 3""^ Se'"a CaDCdada a""P"* —«-te nova deliberação do
Art. 12. Será excluído do LIEB oassociado que:
I

II-

III-

IV-

V-

VI-

Reincidir na prática disposta no artigo .
Causar dano moral ou material ao LIEB-

Violar gravemente o presente estatuto-
Difamar oLIEB, seus membros, associados ou objetos-

VII- Criar animosidade pessoal contra oconselho diretor
Paragrafc, 1.Aexclusão será aplicada pela assembléia gerai, mediante proposta do conselho

Ka^ *"d° ~™ »P- ^ 15
realizará no prazo não inferia^Z^T P P""1!1™ assembleia ««1. que se
Parágrafo 3». Caso aasembleia i TV ' "" SUpen0r a45 ^uarenta e"nco) dias.
ao quadro «JSwTS^^S^ ?reCUrS°' *"""*»* °«tomo do associado
objetividade aos servia do LIEB. reC°mendaÇÕeS necessá™ objetivando aharmonia e

t^íT^ eXClUÍd° ^ Kt°™ *° *•*" d« associados após 2(dois) anos de

4

• I
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CAPÍTULO III
DA ASSEMBLÉIA GERAL

Art. 15. Aassembléia geral, órgão superior do LIEB. será constituída pelos associados em
pleno gozo de seus direitos legais eestatutários que aela comparecerem, onde, respeitadas as
^posições estatutárias, poderão ser eleitos para os cargos do conselho diretor econselho
Parágrafo único. Fica vedado atodo equalquer associado se representar por procuração em
assembléia geral, reuniões do conselho diretor econselho fiscal.

Art. 16. Compete privativamente àassembléia geral:
I

II-

III-

IV-

V-

VI-

VII

Deliberar sobre relatório do conselho diretor referente ao ano findo-
Deliberar sobre as contas do LIEB;
Eleger, empossar edestituir os membros do conselho diretor econselho fiscal-
Decidir sobre a extinção do LIEB:
Deliberar sobre regimento interno;
Deliberar sobre a reforma do estatuto-

^votideHberar SObrC t0d° eqUalqUer aSSUnt° dC ÍmCI"eSSe d° LIEB para qual for
^"^ontB;013111'1' CdCCÍdÍr S°bre 3S COmaS 6demoi1stra<^s contábeis efinanceiras anuais
IX- Deliberar sobre aexclusão dos associados;

X" ^.atáría^0^^ dar Cm CaUÇã° °U PefmUtar bCnS d° UEB' observad^ as disposições
Parágrafo 1°. As deliberações sobre a reforma do estatuto, destituição dos membros do
Z« ^sem^es '̂ 1̂ *' "f' *"»** ^™° ^olZmlHaos presentes a assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberem primeira convocação, sem amaioria absoluta dos associados em d^com sts obÍgS
ou, de maioria simples nas convocações seguintes obrigações.

sPecrefarrfdo'"! JeBcZÍT í^f.do M° deverá ser P">tocolada eentregue na
SemSaor^

ano pai AaSSemb'da ""* '—*"** 0rdin~"^ «té ofinal do mês de abril de cada
I- Deliberar sobre relatório do conselho diretor referente ao ano findo:
II- Deliberar sobre as contas do LIEB;
III- Discutir opinar eaprovar as demonstrações contábeis efinanceiras anuais do IWU-

Art. 18. Aassembléia geral se realizará, extraordinária
I- Pelo presidente;
II- Pelo conselho diretor;
III- Pelo conselho fiscal;

lamente, quando convocada;
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IV- Por requerimento de um quinto dos associados em pleno gozo de seus direitos
estatuarios.

Art. 19. Aassembléia geral será convocada com 5(cinco) dias de antecedência, mediante
edital de convocação afixado na sede do LIEB que conterá data. horário, local epauta.

Art. 20. Com exceção do parágrafo 1". do artigo 16. a assembléia geral será instalada em
primeira convocação com a presença de no mínimo 50% (cinqüenta por cento) dos
associados, ou, trinta minutos após, com qualquer número
Parágrafo único. As deliberações serão tomadas pela maioria simples de votos dos
assocados presentes, observadas as exceções previstas no presente estatuto.

tht,21* °HLIfEB adota4rá.Práticas de êestâ0 administrativa, necessárias esuficientes, acoibir aobtenção de forma individual ou coletiva, de benefícios evantagens pessoais em decorrênciada participação nos processos decisórios P^soais, em decorrência

CAPÍTULO IV
DO CONSELHO DIRETOR

fera 2fo;madonSnnr ÍT? é°^ reSp0nsável Pela ^^ eadministração do LIEB e,será foimado poi presidente, vice-presidente, primeiro tesoureiro, segundo tesoureiro
primeiro secretario e segundo secretário, eleitos pela assembléia ge^obse^X^
disposições estatutárias. h «-'^crvauas as

Art. 23. Compete ao conselho diretor:
I

II-
Apresentar Plano de Trabalho eexecutá-lo; /
Apresentar à assembléia geral, o relatório anual das demonstrações contábeis e
financeiras para apreciação eaprovação da assembléia edo conselho fiscal no áual
£££?itlas pnerias nrmaf pe,° lieb' de *«•--tr^iair
SS-EiS^' 1,cas eprivadas para mútua colaboração em
Deliberar sobre contratação edemissão de funcionários-

VIII-Administrar, com probidade administrativa oLIEB-
IX- Aplicar as penalidades previstas aos associados, conforme artigos 11 e12"
X- Deliberar sobre as convocações das assembléias gerais-
XI- Autorizar a celebração de contratos e parcerias-
XII- Propor solicitação de parcerias e/ou subvenção, bem como participar da formalização

organização esupervisão das parcerias já firmadas. incliisiveTrtic^ndoiZSSZ
de avaliação junto atécnicos responsáveis pelos mesmos-

AJU-Zelar pelo patrimônio moral e material do LIEB-

toteZmSrf^ .' "-"•«-• *"•» * '""alho, convocando paraintegra Ias os membros do quadro associativo, podendo também supervisioná-los;

III-

IV-

V-

VI-

<
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XV- Convocar assembléia geral- ~~ —

^"eStSlTiEBfV;--^"111^1110 f VUk° *« Ve"ha a-ta. aconstituiçãoestética do LIEB, imobiliário, aquisição de .móveis, veículos ou qualquer translação de
XVII- Deliberar sobre a suspensão dos associados

Art. 24. O conselho diretor se reunirá
extraordinariamente sempre que necessário.

ePoan^íof fi!c/Sn"0nTCaÇfS Sera° fChaS P°r qUa,qU6r membra d0 collse'ho diretor, ou pelo

s^aiesss^zstomadas nas -— •*ia— -
Art. 25. Perderá omandato omembro do conselho diretor que incorrer enr
H- mELL rrTÍÔ7 SUCCSSÍVaS °U dnC0 alternadas- sem m°tivo justificado-li- Malversação ou dilapidação do patrimônio;
III- Grave violação deste estatuto-

(noventa) dias, parLlcgerrsZúuto ' «traordinâri., „„ prazo máximo de %

mandato dos renundames C'°r **"" """ CM,di^ complementará o

Xs^r^aeS^douS Wrc5PMH,OT' « — «**—*
|Ar'' tpresemar oUra IST """" *'"" ' aSSOTbleia 8eral lhc •"**:

IV- D,ng,r eonenar todas as atividades do III !)• |XU'V"!"itdi-
V- Convocar as deites dos membros do conselho direto, edo conselho fecal;

ordinariamente a cada seis meses,

Rua Morchede Ellas n* 4653 -Jd. Sta. Mônica -CEP 14410-010 -Franca -SP -Fone: 3705-4354



o
•

URDE
IDOSOS
EURÍPEDES
BARSANULFO

VI- Abrir, rubricar eencerrar os livros do LIEB;
VII- Assinar a correspondência comum do LIEB juntamente com o secretário os

documentos que estabelecem quaisquer obrigações- secretário, os
VIII-Em conjunto com o tesoureiro:

a. Celebrar contratos e parcerias de interesses do LIEB-

"' cAo'̂ rncária0s:ime',,aÇl1ü * ^ '" "^ ** m°VÍme'"ar ' ~— as
•v !' ,• Accitar doaÇões onerosas para imegrar opatrimônio do LIEB

mvSt dona"v.os-. "f* oontribuiçSes c quaisquer rendimentos oriundos de suas
£££ "0m'CaS dBtaand0-OS »**— emelhoramentos de suas atividades e

X- Receber outorgar eassinar escrituras de aquisições de bens que atítulo aratuito ra,
ssísrpnssodos"favw do MED-dcsde « ^memi-aisr;1;:

Xl cTuruTp";i:r„,:::„T,;™a,i;r!!iaro direiw-«*•" de ™das *"novéis.geral: '"-""'«'"cs ao LILB. desde que. prcvtamentt autorizado pela assembléia

X"" JES^E*," "" "'^ d"*' «" «»"*M» ao conselho diretor. „a
'̂̂ totfai^r'01'8 "" rePreS"",;,-k' « ^ - «<* O- lhe sa„ conferidos

.•sra^»-* do LIEB coordena"do °,rawh° *-*—*—

Art. 29. Compete ao vice-presidente:
I- Substituir opresidente em suas faltas ou impedimentos-
ii- Assumir o mandato do presidente em ,«, Ha» ,,„ - •realizadas; Presidente, em caso de vacância, ate que novas eleições sejam
III- Prestar, de modo geral, sua colaboração ao presidente.
Art. 30. Compete ao primeiro secretário-

III- Puhlrj; asthells d^LIEB! ""™ °"^^""*•*" ^
IV- Elaborar a programação eo relatório anual dn 1IPR .«,

membros do conselho diretor, «^«£ita l^^ST^"^executam o trabalho- "»mios romecidos pelos profissionais que

VÍ- Si*°Tdr° de aSS°CÍad0S £«Wivo cadastro;Atendei as correspondências, mantendo-as em ordem e em H» . , •
os serviços de arquivo e secretaria; ' organizar e controlar

VII- Superintender, organizar e diríBir A« «».«,; i
conselho diretor; g SerV,V°S da secrela"a, de acordo com orientação do

- ZJOOãi .
:g.stradoemicrofilmado soofir

< 16 3 0 2 pj
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VIII-Assinar com opresidente, ou vice-presidente, toda correspondência que estabeleça
quaisquer obrigações para o LIEB; V
Ter sob sua guarda livros earquivos relacionados às suas atribuições-
%JS^e PCl°S SCrVÍÇ0S *d,VUlgaÇã° d°S traba,h°S S°CiaÍ -larecimentos e
Substituir ovice-presidente em seus impedimentos ocasionais-

mtafe £m CaS° dC re"ÚnCÍa- ° Car8° dC lCS0U,'eÍro' ^ que nova elci*ão seJa

IX-

X-

XI-

XII

Art. 31. Compete ao segundo secretário:
I- Substituir oprimeiro secretário em suas faltas ou impedimentos-
- Assumir o mandato, em caso de vacância, até oseu termino-

ÜI- Prestar, de modo geral, asua colaboração ao primeiro secretário-

Art. 32. Compete aoprimeiro tesoureiro:
I- ArreenHnr r r-nntoiv,-|,-„,. .... .Arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas de qualquer tino

donativos em dmhe.ro ou espécies, mantendo em dia aescrituração comprobatórm P
Em conjunto com o presidente. "«ipiocdioiia,
a. Celebrar contratos eparcerias de interesses do LIEB-

t^ZZST™*0 de fundos do LI,;B-abrir-movimemar e—-
c. Aceitar doações onerosas para integrar opatrimônio do LIEB-
1agar contas e autorizar as despesas

sAo™;re,a,6riÜS ^ r£CeitaS e**~* "° P,Í'Z0 3° ("'m'a) dias" -V Ooo 'orem
Apresentar ao conselho fiscal e à assembléia geral no prazo 30 í,ri„,,l Hi..

^J^ZATM,iAaàc',er sob sua —••os "™s e
VII- Manter ,odo onumerário em estabelecimento de crédito-
VlII-Supcrmtender. organizar edirigir os serviços da tesouraria-
IA- ArreRsnar a ronofn ,=> „f„» '

II-

III-

IV-

V-

VI-

IX

X

XI-

- « - ~"6" wo •31-1 vit,us ua tesoura

Arrecadar areceita eereluar opagamento das despesas-
SesÍLr C0""'ibUÍÇ8eS "SS°CÍa,iVi,S "r0P™"0 a" ™"S*> dire«or as medidas
f^STs-z^t. rsrem ata dos demais memb- d°estauaariamente;' '̂ '̂"u-Io era todos os atos que lhe sâo conferidos

X"" Sm;„trde',ar' de,emi"a'" 8"""* dc «<- - '-fas "naueciras c

reapouSfcSe Srat^lSreonSe **** «""««.idade, «* -requeridas; «sempeiroos contentes com as normas legais e internas

.

.
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XV- Apresentar, se necessário, com a devida justificativa, solicitação de criação de
comissões, visando desenvolvimento integral desse conselho diretor; '

XVI- Substituir osegundo secretário em suas faltas ou impedimentos.

Art. 33. Compete ao segundo tesoureiro:
substituir oprimeiro tesoureiro em suas faltas eimpedimentos-
assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término-
prestar, de modo geral, sua colaboração ao primeiro tesoureiro

CAPÍTULO V

DO CONSELHO FISCAL

dhe „r eser^tor'rrf,°, Tf™, ' "•?"-** * *««*> financeira do conselho
técnicos econti eT eito 11as emh,í"* ", "'^'^ "Ue 'enha conhecimentos
disposições cstatutárL " *''" ^ * eMre °s ^ciados, observadas as

Art. 35. Compete ao conselho fiscal-

J3Z»£l££?^l££' " **"* - -**- tributarias.

v ^m^-^^Trímt:" --«-~ —
2S.TE2, do SSta rZe'm dirC'ür' CUJ° ,,,a"dat° *— "a —seguinte; fi*°1, TOSm0 '|,K ,ss" ocom "o priraeiro trimestre

VN sss^sr^^ffls^riTBfrsf comprobf*das™(trinta) dias; P B' que senK) isentadas no prazo de 30
VII- Acompanhar otrabalho de eventuais auditores externos independentes
VIII- Convocar extraordinariamente aassembléia geral- mflepende?tes'
WtSíT"C lM,S imÓVeiS Pl" P"« d» L1EB-extraordinariamente"erapra ^ne^JT™ J?rdtaariam'!"" °"os v«* ao ano e.

'r^t 2Ídl)membrS d° C°"SC,h" ,iSU" SÓ "-*- -raadas. quando reunidos

££&3£Srass:*:-:--^'---»*—• .arenuncia
10

III-

IV-
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ZSSSãSZZtt £S* * reSP0"dOT- "=m —o subsidiariamente. pelosencargos e obrigações sociais do LIEB.

CAPÍTULO VI
IW PROCESSO ELETIVO

Art. 38. Omandato do conselho diretor edo conselho fiscal será de 2(dois) anos senrfn
permmdas reduções consecutivas de qualquer de seus membros ' ' ' be"d0

i^izstzssr ,iii,arema c°"u) horas antes da rea,i^« no
ne^de',;^^^
me8smae,cmP,e„rg„;„Trcurdço:Ltt;':;::adrda um dos merabros indicadas •«a
S^^msssksr -—* —•a»o-*
Saíaí' tdeÍSf ^ 'íaHzada P°' V"U,çíto «'ata ou aclamação.
^:^»jssis^sra re*adas -—dia-«*•
associado efetivo e que parficine m, mL necessário que ocandidato seja
outros requisitos cleníadosnlTestâtuto' ""* ' """"^ — " UEB- *• *
UfcSS .^I^radams tC"Çldse-Cl;aPT' "7* °—* "a f'™o de insençao
todos os associadoZín càaLaX, T í0"*"" di'"e,0r e consclh° fi**P-rágrafe r. Auípul™ LT^ZTSZZtZZ"T""
secretaria do LIEB, por uuakmer as , -h a P eSCnt0 e Prolocolada na
impugnaçao.eraa.ca^istd""'̂ fUa<ia "" deva" fundamentar os motivos de sua
àconfissão ISSttj^IS^ '**"" '-"***eleiÇã°' «Ue SCTi oncaminhada
dPeaet8iX': I; £?,3srí "oSiTdí f Tserá"~———fiscal era exercício serp^o^itsSE^S?* *" ""'''"'̂ fct°r '

DO PATRIMÔNIO, IMS RECE,T^SONSTRAÇÕES FINANCE]RAS ,
CONTÁBEIS

-

11
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Art 41. Opatrimônio do LIEB écomposto de todos os bens imóveis, móveis epor legítimos
^Xde^TCáS aVrf~ POdend° " *»*+ CedÍd0S 0U subsmu! "pá
^Z^t^K ^^t^ aPr°Vad0 n°S tCrm°S d° S**te ^™°-
SrÍ^^^Ta^í^dr^^t2^
£fiT SLtf«52 d° n°SSO Pt- fedCTaL eS'adaal ou n-nicipa. pre™ra e°„Z2 T Joo'c.á„o ou mimstóri0 púb|ico bm como rbrasileiros 0l,

características, aléra de par,icipaçõe:C,taral,rda;;srZ::' ^ "" " "*""•«

FrancaM3 Í^S^E"aT'fi "r ,7'™° "aCÍ°nal ""^ d" —"W *realização dos seúrobiet^sl^s '"" ' *" "*- ™CuWas- *-(. a

S?5S^^,í&E^=ai--fera*-*• d=
ataeca^lVroraoçÕfeL^drõett'" H° COnSe",<' ?"*• "^ "^ d° -""anopode,- pregar^^ueIs^,srroaisqrrc^^a fim de
quer para aexecução das suas atividades normais q dC Urgê"C,a'
^:£££%Z^. ** •»*- ^«- *— • apücados dentro do
S2S!te££?£ SÍ.1E™ PrC,'PUOde °b'er ™unM ^"°s- noderdobrigaferiarjte^tS^*^;-^^*"*
^.t^ijC^tlm Pa'a qUalqUCT ^ "SÍCa -J-«^ —
^loo^í^mra £ S ""• í<» ?* «*-*- oora „a„„ civ„.
princípios fundamenteis de cmuabilidndI, ^j"5"**'^ ^ais ede acordo com osseguintes demonstrações C°"labll'dí"íe ecom as Normas Brasileiras de Contabilidade, as
I- Balanços patrimoniais;
II- Demonstrações dos resultados dos exercícios-
III- Demonstrações das mutações patrimoniais;
IV- Demonstrações de fluxos de caixa-
V- Notas explicativas às demonstrações contábeis.

CAPín i.o viíí

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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Art. 45 O LIEB será dissolvido por decisão da assembléia geral extraordinária
ZEKTTÍir,68? ílm' rnd° S£ ^ Ínipt'SSÍVd continuação deIasatividades. Em caso de dissolução ou de extinção do LIEB, o seu eventual patrimônio
i manescente será destinado auma associação congênere, dotada de personalidade ÚXque tenha sede eexerça atividades no terrttonõTlãaõn^ geral. (j
Art. 46. Opresente estatuto entrará em vigor na data de seu registro em cartório.

tZJL^LS" °mÍSS0S SCrã° reSOlVKl°S Pd° »»"*» d~ e reí-^ados pela

Franca, 07 de maio de 2019.

^sjJLo (&&^

«)SÉ CARLOS GOMES
CPF n° 832.914.408-97

Presidente

=^èr^
Aparecida Vergilina Ferreira Gomes

Secretária

- W&e 1 Adriano Melo
& OAB/SP n° 185 576

«* +'«•' •** «JCff Rua Voluntária» dl Fhu-.ti Si; ^r.í:"íõ t--,.v..:f- •<:: ' •:•••--••- r<;-;v/fax íl^j?-'?• --: -;.:-ííj
.'^"fl"" ; HF-fj--urr-n -t »ii immnii—iiiiniiiiii i " nminrii—umiriHTr—Wiiiii i ...::.: i^m&mmm,

Sã Wtiíiúm, oor Se*elh*f.çi. a fina de: ü) JflSé CARLOS 60HES, 5M
«S S vatlor econosicü. •
'-**. t Franca, 24 de iuntaje 2019. «=»4n
2 "Et TestS / • da verdade _Ar _ •

^#Í|tCARM! 6I35HI"MjORA - SUBSnMraiFISMi"
l:Total Ri/.28S. Valido soiaite coa sele tóteíticidade

(s): i MoíÔÍB3ft-0311ül9 \

Rua Morchede Elias ne 4653 -Jd. Sta. Mônica -CEP 14410-010 -Franca -SP
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República Federativa do Brasil - Estado de Sao Paulo
2o Oficial de Títulos e Documentos e Pessoa Jurídica de Franca
Bel. José CarlosCapra - Oficial Registraclor

CERTIFICA' J°Sé Carl°S CaPra' 2° °flCÍal d° TítU'0S CDocument°* eP«soa Jurídica «• Franca, CNPJ 54.159.363/0001-01CERTIFICA que opresente título foi registrado em 26/06/2019 sob número 16302, conforme segue.

APRESENTANTE

LAR DE IDOSOS EURÍPEDES BARSANULFO WÊÊÊtÊÊK

NATUREZA
Av PJ - Estatuto Soda!

Franca, 26/06/2019

Custas e emolumentos
Oficial

Estada

Sec. Fazenda

Reg.Civif

Tribunal de Justiça

Ministério Público
Município

Diligência

Outras despesas
Total

Depósito

Saldo

'Custas e emolumentos discriminados em rea:s

BASE DE CALCULO

0,00
TOTAL

255,78

conferido por Mira Nascimento de Freitas - Escrevente

assinado por Bel. José Carlos Capra - Oficial Reglstrador

150,67

42.88

29.35

7.93

10,32

7,05

7,58

0,00

0.00

255,78

300.00

44,22
Selo Digital

1238284PJPJ000046625PJ19H

«pet-.fieacOM do» requisitos do sortwara do Tribunal de Juatiça d Es.adc. dt SL, plfl í Co"«9«<°»a Geral d. Jus,ica. publicado nc DJE d» 31-08C018 e asposS,b,l,!a avedação da procedência . das informaçí.» K£ aos dadcs IJ^t^lt^m. *** "Wn ** ^'^ "»'"-ÍWjiS

Franca, / /

| Declaro que recebi a 1a via deste recibo, be
f NOME

m como recebi o saicic acima.

ENDEREÇO_

•-ÊIÍL'
{Registrado emicrofíftnãSõ^N!

H302 PJ

^•""í dr> RTDPJ de Franca-SP

Saldo 44,22

P-3
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DECLARAÇÃO

O LAR DE IDOSOS EURÍPEDES BARSANULFO POR MEIO DO SEU PRESIDENTE DECLARA DE QUE NÃO HÁ,

DENTRE OS DIRIGENTES DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, PESSOA:

1 - cujas contas relativas a parceria tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou

Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 08 (oito)

anos;

2 -julgada responsável por falta grave e inabilitada, para o exercício de cargo em comissão ou função

de confiança, enquanto durar a inabilitação;

3 - considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos

incisos I, II e III do art. 12 da Lei n? 8.429, de 02 de julho de 1992.

FRANCA, 05 DE JULHO DE 2022.

c\ntno

LAR D

,.15*-

Rua Morchede Elias nM653- Jd. Sta. Mônica - CEP 14410-010 - Franca - SP- Fone: 3705 4354
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SANTA RITA
Contabilidade & Consultoria

DECLARAÇÃO DO CONTADOR

Santa Rita Contabilidade & Consultoria Ltda EPP, CNPJ 51.829.075/0001-10,
representado neste ato pelo seu contador Luis Aurélio Prior, devidamente
habilitado no CRC sob o n° 1SP 127873/0-6, declara para os devidos fins de
direito que somos a empresa contábil responsável pelos serviços contábeis da
Entidade abaixo relacionada.

Apresento ainda, cópia da certidão de regularidade do Conselho Regional de
Contabilidade.

Nome da Entidade: Lar de Idosos Eurípedes Barsanulfo

CNPJ: 02.873.006/0001-07

Endereço: Rua Morchede Elias, n° 4653, Jardim Santa Mônica, CEP: 14.410-
010, Franca-SP.

Franca-SP, 07 de julho de 2022.

,uis Aurélio Prior

CRCN°lSP127873/0-6

Contador

IRC 2SPQ13680/0-2 CNPI 51.829.O75/O0O1-1O

Rua Major Claudiano, 1194 - Fone (16) 3712.8900 - (16) 99679.3550 1© - Cep 14.400-690 - Franca - SP
www.contabilsantarita.com.br / santarita@contabilsantarita.com.br



CRCSP
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SAO PAULO

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

N°2022/070100

OCONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO certifica que o(a)
profissional identificado(a) no presente documento encontra-se habilitado para o exercido
da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME : LUÍS AURÉLIO PRIOR

REGISTRO 1SP127873/0-6

CATEGORIA ....: CONTADOR

CPF : 073.771.148-51

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro,
sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: São Paulo, 13/06/2022 às 09:22:54

Válido até: 11/09/2022

Código deControle: 3991.1587.2222.3953

Para verificar a autentiddade deste documento, consulte o site doCRCSP.

£/
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DECLARAÇÃO

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

O Lar de Idosos Eurípedes Barsanulfo, inscrita no CNPJ sob

02.873.006/0001-07 sediada em Franca/SP, na Rua Morchede Elias, 4653 -

Bairro Sta. Mônica - CEP 14410-010 por intermédio do Sr. José Augusto

Continentino Jacintho e CPF n° 745.873.158-34 e RG n° 5.969.822-6 ,

representante legal, infra assinado, declara para os devidos fins de direito que

se compromete a aplicar os recursos repassados de acordo com o art. 51, bem

como prestar contas na forma dos arts. 63 a 68, todos da Lei 13019/2014

Franca, 11 de julho de 2022.

JOSÉ AUGUSTO CONTINENTINO JACINTHO

CPF N° 745.873.158-34

Rua Morchede Elias n° 4653 - Jd. Sta. Mônica - CEP 14410-010 - Franca - SP - Fone: 3705 4354

\
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DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

O Lar de Idosos Eurípedes Barsanulfo, inscrita no CNPJ sob

02.873.006/0001-07 sediada em Franca/SP, na Rua Morchede Elias, 4653 -

Bairro Sta. Mônica - CEP 14410-010 por intermédio do Sr. José Augusto

Continentino Jacintho e CPF n° 745.873.158-34 e RG n° 5.969.822-6

representante legal, infra assinado, declara para os devidos fins de direito que

se compromete a atender o disposto na Lei Federal n° 12.527/2011 (Lei de

Acesso à Informação) Lei Municipal 8220/2014 com efeito a publicizar o objeto

da parceria referente à parcela dos recursos públicos e a sua destinação, sem

prejuízo das prestações de contas a que estejam legalmente obrigadas.

Franca, 11 de julho de 2022.

uiAyfy

JOSE AUGUSTO CONTINENTINO JACINTHO

CPF N° 745.873.158-34

Rua Morchede Elias n°4653 - Jd. Sta. Mônica - CEP 14410-010 - Franca - SP - Fone: 3705 4354
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DECLARAÇÃO

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

O Lar de Idosos Eurípedes Barsanulfo, inscrita no CNPJ sob

02.873.006/0001-07 sediada em Franca/SP, na Rua Morchede Elias, 4653 -

Bairro Sta. Mônica - CEP 14410-010 por intermédio do Sr. José Augusto

Continentino Jacintho e CPF n° 745.873.158-34 e RG n° 5.969.822-6 ,

representante legal, infra assinado, declara que o quadro diretivo da

organização da sociedade civil não contratará ou remunerará a qualquer titulo,

com recursos repassados, para prestação de serviços, servidor ou empregado

publico, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de

confiança, de órgão ou entidade da administração publica municipal, bem como

seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral

ou por afinidade, até o segundo grau, inclusive assume o compromisso de não

estabelecer esta vinculação durante a vigência desta parceria

Franca, 11 de julho de 2022.

JOSÉ AUGUSTO CONTINENTINO JACINTHO

CPF N° 745.873.158-34

Rua Morchede Elias n° 4653 - Jd. Sta. Mônica - CEP 14410-010 - Franca - SP - Fone: 3705 4354
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FRANCA - SP
FRANCA/SP

DECLARAÇÃO

0 CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE FRANCA DECLARA QUE A
ENTIDADE ABAIXO QUALIFICADA APRESENTOU ORELATÓRIO nr «n^p..
»«e0PIHNOrff^A0 Wir PARA FINS DE MANUTENÇÃO DE SUA INSCRIÇÃO
ESTANDO, ATUALMENTE, COM ASITUAÇÃO DE REGULAR FUNCIONAMENTO NESTE
CMAS/FRANCA.

IDENT.FICAÇÃO DA ENTIDADE: Lar de Idosos Eurípedes Barsanu.fo
ENDEREÇO: Rua Morchede Elias, n° 4653. Jardim Santa Mônica.
MUNICÍPIO/UF: Franca CNPJ - ENTIDADE: 02.873.006/0001-07
TIPO DE INSCRIÇÃO:

(x) ENTIDADE

( ) SERVIÇO

()PROGRAMA

( )PROJETO

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CMAS: N° 08 ANO: 2012
IDENTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS, PROGRAMAS OU PROJETOS OFERTADOS:
PSE - Serviço de Acolhimento Institucic
para Idosos.

Recebi em:29.04,2022

Ass.

ional para Idosos - Modalidade Abrigo Institucional

protocolo CMÃslFJmõn

Shampagnat, 1750 - Centro CEP 14400-320
t-mail: crr,ós@franca.sp aov brTel. (16) 3711-9310 ou 3711-9312 Fax íS, 3711

9301
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CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA U ?
DE FRANCA - COMUPI O

DECLARAÇÃO

O Conselho Municipal da Pessoa Idosa de Franca - COMUPI,

declara que a Entidade abaixo qualificada está com seu cadastro em situação regularizada

perante o Conselho Municipal da Pessoa Idosa de Franca - COMUPI, de acordo com a

Resolução Conjunta com o Conselho Municipal de Assistência Social de Franca - CMAS n°

001/2012/ COMUTI de 07/03/2012.

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE:

NOME: Lar de Idosos Eurípedes Barsanulfo -LIEB

ENDEREÇO: Rua Morchede Elias, n° 4653 - Bairro Santa Mônica

MUNICÍPIO: Franca/SP.

CNPJ: 02.873.006/0001-07

TIPO DE INSCRIÇÃO:

( x) ENTIDADE

( ) SERVIÇO

( ) PROGRAMA

( ) PROJETO

Número de inscrição no CMAS: N° 08 ANO 2012

Lígia Andrian Leal Serenza

Presidente do COMUPI

Conselho Municipal da Pessoa Idosa de Franca

Gestão 2021-2023

Av. Champanhat N21750- Centro - Franca/SP- CEP 14400-320
Tel. (16) 3711-9318 Email: aconselhos@franca.sp.gov.br
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DECLARAÇÃO DE GRATUIDADE

O Lar de Idosos Eurípedes Barsanulfo é uma Entidade de Assistência Social, sem fins

lucrativos econômicos, onde não há nenhum tipo de taxa de matricula, mensalidade,

contribuição do usuário ou de sua família/responsável com exceção da cobrança de

participação do idoso no custeio da entidade nos limites do Estatuto do Idoso (até 70%

do BPC ou benéfico previdenciário).

FRANCA/SP, 05 DE JULHO DE 2022.

WSffii*
c?t

.^sst*

Rua Morchede Elias n° 4653 - Jd. Sta. Mônica - CEP 14410-010 - Franca - SP- Fone: 3705 4354



PREFEITURA SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL ,/
FRANCA ÍM
TRABALHO £ COMPROMISSO COM VOCC

PARECER TÉCNICO

Objeto: Repasse de recursos financeiros, através de Emenda Parlamentar para

aquisição de equipamentos, tais como 2 (duas) Gôndolas com seus acessórios (tipo

prateleira); um processador para cozinha e seus acessórios; um freezer; um

microondas; um forno combinado com seus acessórios e um notebook.

OSC: Lar de Idosos Euripedes Barsanulfo

CNPJ: 02.873.006/0001-07

Endereço: Rua Morchede Elias n° 4353 - jardim Santa Mônica

Valor do repasse : R$ 100.000,00 (cem mil reais)

Período : Exercício de 2.022

Tipo de parceria : Termo de Fomento

1-DA APRESENTAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Franca, através da Secretaria de Ação Social/Fundo

Municipal de Assistência Social, recebeu recursos financeiros através do Fundo

Estadual de Assistência Social e por meio da Emenda Parlamentar n°202.208.035.416

destinado à Organização da Sociedade Civil - Associação dos Deficientes Físicos de

Franca e Região, diante disso, publicou no Diário Oficial do Município dia 20 de iulho

de 2022, a Lei n° 9.227/2022 autorizando o Poder Executivo a celebrar Termo de

Fomento com a referida OSC no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) destinado a

counr despesas na classificação" investimento" o qual será repassado para a referida

OSC para aquisição de equipamentos, tais como 2 (duas) Gôndolas com seus

acessórios (tino nrateleirgV um nrnnpssarlnr nara rn^inha e saiis ar.pssórins- um

freezer; um microondas; um forno combinado com seus acessórios e um notebook.

Avenida Champagnat, 1750 - Jardim Veneza - Franca/SP - Cep: 14403.050
Telefone: 16. 3711-9302 | E-mail: sedhas@franca.sp.gov.br | Site: www.franca.sp.gov.br



PREFEITURAmmmmmLm^m SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL «O
FRANCA P
TRABALHO f COMPHOM6SO COM VOCC

2- DA ANALISE

A proponente, Lar de Idosos Eurípedes Barsanulfo, CNPJ: 02.873.006/0001-07, após

avaliação técnica da Proposta de Trabalho apresentada a esta Secretaria de Ação

Social foi considerada apta para celebrar parceria.

3- DA METODOLOGIA

Inicialmente ocorreu avaliação do Plano de Trabalho apresentado pela OSC.

Após analisou-se os outros documentos apresentados: CNPJ, Lei de Utilidade Pública,

documentos do Dresidente e comorovante de endereço da Entidade, atualização
I I 1 ' s

uúuaoüai, i_oiaiuiu ouuai, rua uc Liciyau o puooc ua unoiuiia, uci uuuco ncyanvao c

diversas declarações, entre outros documentos previstos na Portaria SEDAS n° 01,

de 08 de março de 2022 e na Portaria de Credenciamento SEDAS n° 05, de 15 de

abril de 2022, sendo considerado que a OSC atendeu ao disoosto nas respectivas

Portarias.

4- DO MÉRITO DA PROPOSTA, EM CONFORMIDADE COM A MODALIDADE DE

DAorcoiA AnriTAnA.

A proposta apresentada pela OSC caracteriza-se pela execução de ações com

finalidades de interesse público e recíproco, cuia iniciativa foi da Organização da

Social Civil envolvendo a transferência de recursos financeiros.

A ação proposta está prevista na Tipificação Nacionai de Serviços

Socioassistenciais - Resolução CNAS n° 109/09. Portanto, a mesma presta serviços

relevantes aos munícipes francanos, no que se refere ao atendimento à Pessoa Idosa,

tendo expressiva participação na composição da rede de oferta de serviços do Suas,

executando o Serviço de Acolhimento Institucional para Pessoas Idosas, o oua!

compõe a Proteção Social Especial de Alta Complexidade. Assim sendo, a atividade

prestada pela instituição tem por finalidade o atendimento residencial, com

acompanhamento sistematizado e continuado, sendo o mesmo ininterrupto, com

•

Avenida Champagnat, 1750 - Jardim Veneza - Franca/SP - Cep: 14403.050
Telefone: 16. 3711-9302 | E-mail: sedhas@franca.sp.gov.br | Site: www.franca.sp.gov.br
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TRABALHO t COMPROMISSO COM VOCC

funcionamento 365 dias no ano. Se destina aos idosos cujos vínculos foram rompidos

p nijp snfrpram plnijm tino r\& vinlprãn Hp rpi ir Hirpitns

A OSC oferece ótimas condições de hâbiíabiíidade, higiene, salubridade,

segurança, acessibilidade e privacidade aos seus usuários.

Nesse sentido, coube ao Poder Público apenas mensurar os valores que serão

disponibilizados, bem como os resultados a serem alcançados.

Assim, compreende-se que o mérito da proposta está em conformidade com a

modalidade de parceria adotada, qual seja, através de Termo de Fomento, tendo em

vista à apresentação do Piano de Trabaiho e demais documentos previstos na

legislação vigente.

5- DA IDENTIDADE E DA RECIPROCIDADE DE INTERESSE DAS PARTES NA

REALIZAÇÃO, EM MÚTUA COOPERAÇÃO, DA PARCERIA PREVISTA NESTA LEI.

A proposta em análise atende ao princípio da supremacia do interesse público,

e está contida nas diretrizes dos serviços de interesse social, cuja obrigação é do

Estado em assegurar direitos constitucionais dos cidadãos.

Sabe-se que o Poder Público é o responsável pela execução de ações

socioassistenciais, contudo, a execução direta, esbarra na falta de recursos humanos

e/ou na lei de responsabilidade fiscal, um dos motivos pelos quais, esta torna-se

inviável.

A partir do SUAS, sobretudo frente às novas reconfigurações na Poiítica

Nacional de Assistência Social, após sua publicação em 2004, houve um processo de

mudança de concepções hegemônicas a respeito da participação privada no SUAS

ao longo de sua implementação, com crescente reconhecimento, legitimação e

regulação de sua atuação nessa política. A exemplo disso destacamos a

regulamentação da atuação das OSCs na política pública de assistência social, com

a publicação da Lei 13.019 em 2014 que estabelece o regime jurídico das parcerias

entre a auministração publica e as organizações da sociedade civil, em regime de

•

Avenida Champagnat, 1750 - Jardim Veneza - Franca/SP - Cep: 14403.050
Telefone: 16. 3711-9302 | E-mail: sedhas@franca.sp.gov.br | Site: www.franca.sp.gov.br
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mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco,

mprliantp a pyph ir.ãn r\& ptivirlprlps ni i rlp nrniptns nrp\/iprppntp pçtphplpr.irlns pm

planos de trabalho.

Vale ainda destacar que existem no município Organizações que em

cumprimento às suas finalidades estatutárias disoõe do deseio de serem oarceiras da

Administração Pública na implementação de atividades, projetos e serviços de

interesse público e de relevância social.

Nota-se em ambas as partes o interesse na realização da parceria

dpmnnstrpHp nnr nartp Hp AHministrpr.pn Pnhlir.p r.nm p nnhlir.pr.an Hp I pi p nplp OSC—... _. — ,— ,— .. — . ._ — _. j — . — —... _. , .. — s — — —. _ r _._. _ —

quando apresentou a documentação exigida.

Desta forma, as partes, pretendem, em atuação recíproca e mútua cooperação,

a conjugação de esforços para obter o melhor resultado na execução do respectivo

sprvicn

6- DAVIABILIDADE DE SUA EXECUÇÃO

A OSC apresentou no custo financeiro despesas com ações do Serviço de

Acolhimento Institucional para Pessoas idosas e encontra-se coerente com as

atividades previstas no Plano de Trabalho e com a Tipificação Nacional dos Serviços

Socioassistenciais, além de estar também em consonância com a classificação

prevista para despesas previstas e disponibilizadas por meio da Emenda Parlamentar

n° 202.208.035.416 na modalidade "Investimento", o qual se destina à aquisição de

equipamentos, tais como 2 (duas) Gôndolas com seus acessórios (tipo prateleira); um

processador para cozinha e seus acessórios; um freezer; um microondas; um forno

combinado com seus acessórios e um notebook.

Assim, conclui-se que a proposta encontra-se dentro do requerido pelo

Município de Franca, sendo possível declarar sua viabilidade econômica.

Quanto à viabilidade social, reforça-se a importância desta parceria com o

poder público na oferta da ação em questão e sua expressiva relevância social e

Avenida Champagnat, 1750 - Jardim Veneza - Franca/SP - Cep: 14403.050
Telefone: 16. 3711-9302 | E-mail: sedhas@franca.sp.gov.br | Site: www.franca.sp.gov.br
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participativa na composição da oferta de serviços junto às pessoas com deficiência e

idosas em situarão de vulnerabilidade e/ou risco sócia! e pessoal.

O Plano de Trabalho está estruturado e organizado e atende as especificações

da ação, sendo assim consideramos o mesmo tecnicamente exeqüível.

7- DAVERIFICAÇÃO DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

O desembolso de recursos será realizado em parcela única em 2022.

8- DA DESCRIÇÃO DOS MEIOS DISPONÍVEIS UTILIZADOS PARA A

FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DA PARCERIA E DOS PROCEDIMENTOS

ADOTADOS PARA AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO FÍSICA E FINANCEIRA, NO

CUMPRIMENTO DAS METAS E OBJETIVOS

Para as verificações constantes acima, observar-se-ão, o disposto no termos

da Lei 13.019/2014 e nas Portaria SEDAS n° 01/2022 e n° 05/2022 e demais

procedimentos que se fizerem cabíveis. Além disso serão realizadas visitas "in loco",

acompanhamento das metas e solicitado relatório das ações e prestação de contas

ao fina! da parceria.

Outra forma de fiscalização será a designação de gestor da parceria, que terá

a atribuição de acompanhar e fiscalizar a execução da parceria bem como deverá

informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou

possam comprometer as atividades ou metas da parceria e indícios de irreoularidades

na gestão dos recursos. A execução financeira será mensurada por meio da prestação

de contas, conforme Cláusula Nona, do Termo de Fomento, em questão.

Será emitido parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final,

considerando também, o relatório técnico de monitoramento e avaliarão emitido npjp

administração pública e homologado pela Comissão de Monitoramento e Avaliação

designada.

Avenida Champagnat, 1750 - Jardim Veneza - Franca/SP - Cep: 14403.050
Telefone: 16. 3711-9302 | E-mail: sedhas@franca.sp.gov.br | Site: www.franca.sp.gov.br
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Em suma, a parceria será fiscalizada pela Comissão de Monitoramento e i^ /

Avaliação e Gestor da parceria e serão considerados: o desenvolvimento das

atividades descritas no Plano de trabalho, as metas e os indicadores de efetividade.

9- DA DESIGNAÇÃO DE GESTOR DA PARCERIA

Ana Paula Pinto Marafiga - Assistente Social - Diretora do Departamento Proteção

Social Básica

Portaria de Nomeação: Portaria 002/2021 de 31/03/2021

At\ r\ií nrcir«»iA/»Ãr> r\n /^/"NHRioe» Ã /"\ rsr- rrsmiitvm-i a aaekiTSN r- awai i/irÃn rs*
iv- u« L/i_oivjm/-vY/-w uê-\ v^v/ivnoo/-vvy ul iviv^iiii i i/rvMivitiv \\j i_ mVHLJHyAU UM

DADrCDIA
I ni\vi.ni,-v

O r0f0rjHQ Termo de Fomento será acompanhado ne!a Comissão de Monitoramento

e Avaliação nomeados através da portaria específica:

Portaria 091 de 16/02/2021:

Jandira de Almeida Ramos;
Aiba Vaiéria Ruiz;
Jussara Barreto.

Conclui-se portanto, que a entidade suprarreferenciada, respeitou requisitos

preestabelecidos e está apta a firmar o Termo de Fomento com o Município de Franca

-SP.

Franca, 20 de julho de 2.022

Nome: Jandira de Almeida Raimos

Assinatura:

Ciente e de Acordo

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCA

Gislaine Alves Liporoni Feres
Secretária de Ação Social

Avenida Champagnat, 1750 - Jardim Veneza - Franca/SP - Cep: 14403.050
Telefone: 16. 3711-9302 | E-mail: sedhas@franca.sp.gov.br | Site: www.franca.sp.gov.br
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I - promoção da identidade lingüística e cultural da comunidade surda;
II - garantia do ensino de Libras como primeira língua e de Língua Portuguesa, na modalidade escrita, como segunda língua;
III - atendimento prioritário aos alunos surdo-cegos, surdos, filhos de pais surdos ou surdo-cegos e familiares de surdos e surdo-
cegos;

IV - garantia de adaptações, modificações e ajustes para o acesso dos alunos ao currículo, em condições de igualdade,
promovendo a conquista e o exercício de sua autonomia, observada a legislação vigente;
V - disponibilização de professores bilíngües, tradutores e intérpretes de Libras, guias-intérpretes e professores de Libras,
prioritariamente surdos;
VI - disponibilização de equipamentos, recursos didáticos e tecnologias que viabilizem o acesso à comunicação, à informação
e à educação;
VII - gestão democrática, com a garantia de participação dos alunos e de suas famílias no processo de tomada de decisões e no
funcionamento das escolas de que trata esta Lei, nos termos do seu regulamento;
VIII - promoção do uso e difusão da Libras entre as famílias e a comunidade escolar;
IX- respeito ao direito de opção da família ou do próprio aluno pela escola bilíngüe, observada a legislação vigente.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor 45 (quarenta e cinco) dias após a sua publicação.

Prefeitura Municipal de Franca, 19 de julho de 2022.
• ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA

PREFEITO

LEI N° 9.226. DE 19 DE JULHO DE 2022.

Dispõe sobre a criação do programa municipal "Natal de Luz".

ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA, Prefeito Municipal de Franca, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA, a seguinte LEI:

Art. 1o Fica criado do município de Franca o programa denominado "Natal de Luz".

Parágrafo único. O programa consiste em promover a decoração e a iluminação de Natal de forma patrocinada, e terá vigência
anual, no período de primeiro de novembro a dez de janeiro do ano seguinte.

Art. 2° Anualmente, a Administração Pública Municipal relacionará as áreas públicas que integrarão o programa "Natal de Luz",
devendo a seleção dos patrocinadores ser realizada em observância à Lei de Licitações.

§ 1o Como contrapartida, será outorgado ao patrocinador o direito de explorar o espaço com publicidade no período do programa,
conforme dispuser o regulamento, edital e contrato.

§2° Cada proposta poderá ser apresentada pelos patrocinadores de forma individual, ou organizados em consórcio.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Franca, 19 de julho de 2022.
ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA

PREFEITO

LEI N° 9.227. DE 19 DE JULHO DE 2022.

Autoriza a abertura de créditos adicionais no Orçamento, no valor total de até R$
12.206.098,21, altera a Lei n° 9.215/2022, e dá outras disposições.

ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA, Prefeito Municipal de Franca, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA, a seguinte LEI:

Art. 1o Fica o Poder Executivo autorizado, através da Secretaria Municipal de Finanças, observadas as disposições das Leis
Federais n°4.320/1964 e Lei Complementar n° 101/2000, a proceder a alterações no Orçamentode 2022, aprovadoatravés da Lei
n°9.099, de 24 de novembrode 2021, mediante abertura de créditos adicionais suplementares no valor total de até R$ 8.500.000,00
(oito milhões e quinhentos mil reais) nas seguintes classificações:
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2267 Manut.dos Serviços Urgência e Especializados - Criança e Adolescente
33903400 Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização
Fonte: 013100000 SAÚDE GERAL- 001/0053-1/160.241-1 R$ 1.718.253,71

020702 FUNDO SUS

103022040 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL - SUS

2275 Bloco M.A.C. - Manut.Ativid.Média e Alta Complexidade
33903400 Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização
Fonte: 053005008 MEDIA/ALTA COMPLEX.-001/53-1/72962-0 e 89169-X R$ 1.523.321,23
2282 Bloco M.A.C. - Manut.Ativid.Média e Alta Compl. - Criança e Adol.
33903400 Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização
Fonte: 053005008 MEDIA/ALTA COMPLEX.-001/53-1/72962-0 e 89169-X R$ 556.700,48

Parágrafo único. Os recursos para cobertura dos créditos adicionais autorizados na forma deste artigo são oriundos de:

I - anulações, no valor total de até R$ 6.807.919,88 (seis milhões, oitocentos e sete mil, novecentos e dezenove reais e oitenta e
oito centavos), nas classificações constantes do Anexo Único desta Lei.
II - superávit financeiro verificado no balanço do exercício anterior - fonte 01 - recursos próprios do Tesouro Municipal, no valor de
té R$ 1.692.080,12 (um milhão, seiscentos e noventa e dois mil, oitenta reais e doze centavos).

H

I 2o Fica o Poder Executivo autorizado, através da Secretaria Municipal de Finanças, observadas as disposições das Leis
Federais n° 4.320/1964 e Lei Complementar n° 101/2000, a proceder a alterações no Orçamento de 2022, aprovado através da Lei
n° 9.099, de 24 de novembro de 2021, mediante abertura de crédito adicional suplementar no valor de até R$ 800.000,00 (oitocentos
mil reais) na seguinte classificação:

020701 SECRETARIA MUN. DE SAÚDE
103022036 REDE DE ATENÇÃO ÀS URGÊNCIAS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS
2266 Manutenção dos Serviços Urgência e Especializados
33903900 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte: 013100000 SAÚDE GERAL- 001/0053-1/160.241-1 R$ 800.000,00

Parágrafo único. Os recursos para cobertura do crédito adicional autorizado na forma deste artigo são oriundos de superávit finan
ceiro verificado no balanço do exercício anterior - fonte 01 - recursos próprios do tesouro municipal.

Art. 3o Fica o Poder Executivo autorizado, através da Secretaria Municipal de Finanças, observadas as disposições das Leis Fede
rais n° 4.320/1964 e Lei Complementar n° 101/2000, a proceder a alterações no Orçamento de 2022, aprovado através da Lei n°
9.099, de 24 de novembro de 2021, mediante abertura de crédito adicional suplementar no valor de até R$ 1.000.000,00 (um milhão
de reais) na seguinte classificação:

020101 GABINETE DO PREFEITO

V 041312002 COMUNICAÇÃO SOCIAL
2204 Publicidade Institucional

33903900 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte: 011100000 GERAL R$ 1.000.000,00

Parágrafo único. Os recursos para cobertura do crédito adicional autorizado na forma deste artigo são oriundos de superávit finan
ceiro verificado no balanço do exercício anterior - fonte 01 - recursos próprios do Tesouro Municipal.

Art. 4o Fica o Poder Executivo autorizado, através da Secretaria Municipal de Finanças, observadas as disposições das Leis Fe
derais n° 4.320/1964 e Lei Complementar n° 101/2000, a proceder a alterações no Orçamento de 2022, aprovado através da Lei n°
9.099, de 24 de novembro de 2021, mediante abertura de crédito adicional especial no valor de até R$ 188.445,21 (cento e oitenta
e oito mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais e vinte e um centavos) na seguinte classificação:

020901 SECRETARIA MUN. DE INFRAESTRUTURA

154512056 URBANIZAÇÃO E OBRAS MUNICIPAIS
1245 Recuperação de Áreas Degradadas e Combate às Voçorocas
44905100 Obras e Instalações
Fonte: 011100000 GERAL R$ 188.445,21

Parágrafo único. Os recursos para cobertura do crédito adicional autorizado na forma deste artigo são oriundos de superávit finan
ceiroverificado no balanço do exercício anterior - fonte 01 - recursos própriosdo Tesouro Municipal.
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2906 Remendos Asfálticos

33903900 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte: 051005033 TRANSF. FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO - FEP 1/53/101776-4 R$ 470.000,00
021106 FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO
061252068 SERVIÇOS DETRÂNSITO
2922 Manutenção dos Serviços de Trânsito
33903900 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte: 034300000 TRÂNSITO ENGENHARIA CAMPO-001/018-0,104/16-9 e 001/58118-6 R$ 830.000,00

Parágrafo único. Os recursos para cobertura dos créditos adicionais autorizados na forma deste artigo são oriundos de superávit
financeiro verificado no balanço do exercício anterior, nas seguintes fontes:

I - transferências e Convênios Federais - Vinculados - 05100 - Transferência Fundo Especial do Petróleo, no valor de R$
470.000,00 (quatrocentos e setenta mil reais);
II - recursos Próprios de Fundos Especiais de Despesa - Vinculados - 03400 - Trânsito, no valor de R$ 830.000,00 (oitocentos
e trinta mil reais).

Art. 6o Fica o Poder Executivo autorizado, através da Secretaria Municipal de Finanças, observadas as disposições das Leis
Federais n° 4.320/1964 e Lei Complementar n° 101/2000, a proceder a alterações no Orçamento de 2022, aprovado através da Lei
n° 9.099, de 24 de novembro de 2021, mediante abertura de créditos adicionais suplementares no valor total de até R$ 417.653,00

^^jatrocentos e dezessete mil, seiscentos e cinqüenta e três reais) nas seguintes classificações:

020602 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
082442031 FOMENTO À REDE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
2252 Parcerias com o Terceiro Setor - Assistência Social - Rec. Estado

44505200 Equipamentos e Material Permanente
Fonte: 025000496 TR.LAR DE IDOSOS EURÍPEDES BARSANULFO -1/53/98682-8 R$ 100.000,00
Fonte: 025000497 TR.ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES FÍSICOS DE FRANCA 1/53/98682-8 R$ 150.000,00
Fonte: 025000498 TR.INSTIT. EDUCAÇÃO INFANTIL ESTRELA DE DAVI -1/53/9868-8 R$ 117.653,00
2253 Parcerias com o Terceiro Setor - Assistência Social - Rec. União

33503900 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte: 058000499 TR.DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO VICENTINA -1/53/98.668-2 R$ 50.000,00

Parágrafo único. Os recursos para cobertura dos créditos adicionais autorizados na forma deste artigo são oriundos de excesso de
arrecadação vinculado às seguintes fontes:

I - transferências e Convênios Estaduais - Vinculados, no valor total de R$ 367.653,00 (trezentos e sessenta e sete mil, seis
centos e cinqüenta e três reais);

II - transferências e Convênios Federais - Vinculados, no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais).

Art. 7o A Lei n° 9.215, de 06 de julho de 2022, passa a vigorar com a seguinte alteração:

V"Art. 1o

020602 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
082442031 FOMENTO À REDE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
2247 Manutenção do F.A.S. do Estado
Fonte: 025000476 TR.APRIMORAMENTO DA GESTÃO MUN.DO CAD.ÚNICO 1/53/98684-4
33903900 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 188.490,90
44905200 Equipamentos e Material Permanente R$ 44.521,54
2252 Parcerias com o Terceiro Setor - Assistência Social - Rec. Estado

Fonte: 025000405 TR.SERV.ABRIGO INSTE CASA DE PASSAGEM-TC0080/2022 1/53/85509-X
33503900 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 70.000,00

(NR)

Art. 8o Ficam alteradas as metas financeiras e físicas constantes dos Anexos "II e III da Lei n° 9.079/2021 - Plano Plurianual,
e Anexos "V e VI" da Lei n° 9.080/2021 - Lei de Diretrizes Orçamentárias, em virtude, e na proporção, da abertura dos créditos
adicionais e anulações nos programas de governo promovidos nesta Lei.

Art. 9o As despesas com a execução da presente Lei correm ã conta de dotações próprias do Orçamento.
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DECLARAÇÃO

Tendo em vista a proposta de celebração através de Te de parceria entre o Município

de rranCci e ei uo^ LMr\uc uc luOov^o curMrcübo dmiaomívultu, i íca lunna uu

Art. 31, ii da Lei Federai n ° 13.019 de 31/07/2014, para compra de equipamentos

para o Lar de Idosos Eurípedes Barsanulfo, propiciando aos acolhidos qualidade de

vida, com eficiência e economicidade

Desta forma declaramos a existência prévia de dotação orçamentária no exercício de

2022, na classificação abaixo expresso, que possibilita prosseguir com os trâmites

necessários para firmar a parceria proposta:

020602 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

082442031 FOMENTO À REDE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
OOCO Dorf*/"\ri*-*o r*r\rm TíM*r*n!rr» 0*"\+/"*r A r»cir»+Ar*»/•»!«-» 0/^/^i*-»l Dao Cr»+o/*J/-»
£-£-\j£- i ai uci icio uuiii i^iuoiiu uciui —nooioLci luta uuuai ~ í\üo. uoiauu

44505200 Equipamentos e Material Permanente
Fonte: 025000496 LAR DE IDOSOS EURÍPEDES BARSANULFO
0531/98682-8

R$100.000,00

Franca, 20de julho de 2.022

Gislaine Alvts Liporoni Peres
Secretária! de Ação Social

Av. Champagnat, 1750 - Centro
Fone : 3711-9312 e-mail sedhas@franca.sp.qov.br
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DECLARAÇÃO

Declaramos para os devidos fins, que na forma do Art.35,II da Lei Federal

13.019/2014, os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade técnica e

operacional da entidade LAR DE IDOSOS EURÍPEDES BARSANULFO foram

avaliados e são compatíveis com o objeto.

Franca-SP, 20 de julho de 2.022

Gislaine Alves Liporoni Peres
Secretária de Ação Social

Av. Champagnat, 1750 - Centro CEP: 14400-320
Fone: (16) 3711-9312 - E-mail: sedhas@franca.sp.gov.br



PREFEITURA SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL /ÇD
FRANCA
TRABALHO £ COMPROMISSO COMVOCt

(Si

DECLARAÇÃO DA VANTAGEM ECONÔMICA

Declaramos para os devidos fins, que a parceria representa vantagem para a

Administração Municipal, em detrimento de sua realização direta, uma vez que a

Entidade Lar de Idosos Eurípedes Barsanulfo executará o objeto proposto sem onerar

o orçamento municipal, pois este não dispõe de verba própria para a consecução do

Plano de Trabalho proposto.

Além disso, devido aos oarâmetros estabelecidos na Lei de ResDonsabilidade
i i i

Fiscal - Lei Complementar n° 101 de 2000, quanto a despesa total com pessoal, rege

o art. 19:

Art. 19 - Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a

despesa total com pessoal, em cada período de apuração e em cada ente

da Federação, não poderá exceder os percentuais da receita corrente

líquida, a seguir discriminados:

l_ União: 50% (cinqüenta por cento);

II- Estados: 60% (sessenta por cento);

III- Municípios: 60% (sessenta porcento)

Desta forma, caso o Município tivesse que executar todos os serviços,

programas e benefícios do SUAS necessários e relevantes para a comunidade

extrapolaria os limites determinados no artigo acima, comprometendo sobremaneira

o seu orçamento.

Sabe-se que o Poder Público é o responsável pela execução de ações

socioassistenciais, contudo, a execução exclusiva e somente pelo ente público,

esbarra na falta de recursos humanos e/ou na lei de responsabilidade fiscal, um dos

motivos pelos quais, esta torna-se inviável.

Importante destacar ainda que a partir das novas reconfigurações na Política

Nacional de Assistência Social, com sua publicação em 2004, houve um processo de

mudança de concepções hegemônicas a respeito da participação privada no SUAS

ao longo de sua implementação, com crescente reconhecimento, legitimação e

regulação de atuação das Organizações da Sociedade Civil nessa política.

Destacamos ainda a regulamentação da atuação das OSCs com a publicação

da Lei Federal n° 13.019 em 2014 que estabelece o regime jurídico das parcerias entre
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a administração pública e as organizações da sociedade civil, em regime de mútua

cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco,

mediante a execução de atividades ou de projetos previamente estabelecidos em

planos de trabalho.

Ressalta-se ainda que existem no município Organizações que em

cumprimento às suas finalidades estatutárias, dispõe do desejo de serem parceiras

da Administração Pública na implementação de atividades, projetos e serviços de

interesse público e de relevância social.

No caso em questão, o Lar de Idosos Eurípedes Barsanulfo é uma importante

parceira, prestando relevante trabalho aos munícipes francanos, ao ofertar o Serviço

de Acolhimento Institucional, da Proteção Social de Alta Complexidade, o qual é

prestado de forma personalizado e em pequenos grupos, favorecendo o convívio

familiar e comunitário. Portanto, desenvolve serviços na área da assistência social,

voltado prioritariamente ao público idoso.

Trata-se de OSC que atua no município desde de 1982, a qual desenvolve

ações efetivas, sendo uma organização da sociedade civil de reconhecimento pela

comunidade por prestar um serviço de grande relevância social e de interesse público,

cujo atendimento possui características domiciliar com acolhimento de 48 nessoas

idosas, de ambos os sexos, com 60 anos ou mais, independentes ou com diversos

graus de dependência, com funcionamento ininterrupto, ou seja, 24horas, durante os
i/mt -í:__ _i_

ooü uicas uu ai iu.

A OSC oferece atendimento de moradia com padrões de habitação compatíveis

com as necessidades dos idosos, auxiliando na ngrantia da Tote^ão social às

pessoas idosas em situação de vulnerabilidade social, com vínculos familiares

fragilizados ou rompidos, executando o Serviço de Acolhimento Institucional, na

modalidade de abrigo.

De acordo com o Plano de Trabalho o objetivo é prestar um serviço eficiente e

eficaz, prezando pela qualidade de vida dos acolhidos, através desse anoio financeiro

propõe equipar a OSC de modo a possibilitar um melhor atendimento aos usuários.

ncoic oci muü, ^ui i ifji cci ivjc-Sc; iluvai i icilic 3 iiMp0rí8nCi8 G3S 8Ç0GS

desenvolvidas pela OSC e do impacto que esta produz na sociedade.

O valor a ser repassado será de R$ 100.000,0 (cem mil reais) a título de

indicação parlamentar, para cobrir despesas com a aquisição de equipamentos para
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o Serviço de Acolhimento Institucional na modalidade de abriao. devendo ser aolicado
T w I i
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alimentos, um forno combinado e acessórios e duas gôndolas, conforme Plano de

Aplicação dos recursos financeiros apresentado pela OSC.

Por todo o exposto, reafirmamos a vantagem econômica obtida pela

Administração ao transferir ao Lar de Idosos Eurípedes Barsanulfo a execução do

objeto determinado.

Franca (SP), 20 de julho de 2.022

Gislaine Alves Liporoni Peres
Secretária Municipal de Ação Social

Prefeitura Municipal de Franca
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Processo n° 22.885/2022

Interessado: Secretaria de Ação Social
Assunto: subvenção para o Lar de Idosos Eurípedes Barsanulfo com verba do

Fundo Municipal da Assistência Social.

Da: Procuradoria Geral

Para: Secretaria de Finanças
Prestação de Contas e Controle

Prezado Senhor,

Vieram esses autos para análise da
Procuradoria Geral do Município onde se pretende repassar recursos do Fundo
Municipal da Assistência Social ao Lar de Idosos Eurípedes Barsanulfo, via
inexigibilidade, conforme autonomia do CMAS para gerir os recursos captados,
através dos diversos mecanismos existentes.

Os autos vieram encaminhados por
obediência ao inc. VI, do art. 35, da Lei Federal n° 13.019, de 2014, que
estabelece a necessidade da emissão de parecer jurídico prévio acerca da
possibilidade de celebração de avenças entre a Administração Pública e as
Organizações da Sociedade Civil.

Compulsando-os, observa-se que a
entidade entregou farta documentação necessária à análise das Comissões
designadas, conforme exigência legal. E, por fim, cumpre advertir que eventuais
certidões que vencerem durante o curso de tramitação de análise deverão ser
substituídas.

Após aprovado o Plano de Trabalho
apresentado pela entidade proponente, declarando a presença de vantagem
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econômica, evidenciando-a, e justificando a inexigibilidade de chamamento
público, com arrimo nas diretrizes do inc. II, do art. 31, da Lei de Parcerias. E o
checklist devidamente executado, ficando, dessa forma, despicienda o seu
retorno, uma vez que o que caracteriza o processo1 é seu prosseguimento, não
o seu retorno, ainda mais nessa situação excepcional.

É o que tinha a relatar, em breve síntese.

Existem certos serviços de natureza social
que são referência em determinados Municípios, deste modo a aplicação de
recursos, contribuindo com o custeio dessas entidades, sem fins lucrativos, que
prestam serviços de proteção social, atenuando a vulnerabilidade das famílias
assistidas, é medida que impõe.

Ainda que o fato, que norteia a
administração pública, nas contratações e parcerias com o terceiro setor, é a
norma constitucional que prestigia a isonomia, a publicidade, a moralidade
administrativa, entre outros princípios constitucionais explícitos e implícitos,
existe previsão legal (exceções), que autorizam, dispensam e inexigem o
chamamento público.

Dessa forma, a utilização de verbas para
complementar as ações já desenvolvidas nessas unidades referenciadas, por
meio de serviços de ação continuada, afasta, segundo as normas legais, a
necessidade de prévio chamamento público.

Percebe-se facilmente que razões de
interesse público, definidos em lei, fixam a possibilidade de celebração de
parceria nesse agir (sem o prévio chamamento público).

O gue não implica, gue as partes

(Poderes Públicos e as organizações parceiras) esteiam isentos do

cumprimento das obrigações decorrentes da Lei n° 13.019/14, sobretudo das

l relativamente à sua etimologia, processo é uma palavra relacionada com percurso, e significa "avançar"ou "caminhar
para a frente"
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regras de controle e monitoramento, das vedações, das penalidades aplicáveis,
e tantas outras normas legais, que hão de ser regiamente cumpridas.

Neste diapasão, a inexigibilidade de
chamamento público, bem como o disposto no art. 292, não afastam a aplicação
dos demais dispositivos desta Lei."

Acerca do tema, o Comunicado, SDG n°
10/2017, é cristalino:

"Nas parcerias assim constituídas, o
poder público concessor deverá cumprir as demais exigências previstas na Lei,
com destaque para elaboração do plano de trabalho (art. 22);
monitoramento e avaliação (artigos 58 a 60): acompanhamento da
execução (artigos 61 e 62) e prestações de contas (artigos 63 a 68).

Assim, sendo superada essa questão
(inexigibilidade do chamamento) caberá o cumprimento das demais exigências
legais, sobretudo os itens que estão no checklist.

Aliás, em relação ao Plano de Trabalho,
cabe ressaltar que a inexigibilidade do chamamento público, conforme dito,
também, não afasta o acatamento aos requisitos previstos no art. 22, da Lei
Federal n° 13.019/2014, o que deverá ser cumprido, antes mesmo, da
celebração da parceria, ficando a cargo do órgão gestor da respectiva política
pública emitir parecer sobre o atendimento dessa disposição legal.

Quanto à minuta, se observa que deverá
recepcionar todas as disposições dos arts. 42, 45 e 46, da Lei Federal n°
13.019/2014.

2 Art. 29. Os termos de colaboração ou de fomento que envolvam recursos decorrentes de emendas parlamentaresàs leis
orçamentárias anuais e os acordos de cooperação serão celebrados sem chamamento público, exceto, em relação aos acordos de
cooperação, quando o objeto envolver a celebração de comodato, doação de bens ou outra formade compartilhamento de recurso
patrimonial, hipóteseem que o respectivo chamamento públicoobservaráo dispostonesta Lei.
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Ser submetido ao crivo da Comissão de

Seleção, devidamente constituída, de acordo, com o art. 2o, inc. X, e, posterior,
aprovação (art. 35, IV), o que deverá ser sanado.

Em relação à participação das pessoas
nessas Comissões, cumpre advertir sobre a vedação expressa em compô-las,
com quem, nos últimos 05 (cinco) anos, tenha mantido relação jurídica com a
referida Associação de Moradores (art. 27, parágrafo segundo).

Nessa ocasião, igualmente necessário,
verificar a presença das exigências dos arts. 24, 34, 35, 36 e 39, no que couber.

Ainda, sob pena de nulidade do ato de
formalização da futura parceria, o extrato da justificativa prevista no "caput", do
art. 32, da Lei das Parcerias, deverá ser publicado, na mesma data em foi
efetivado, se admitindo a impugnação.

Sendo certo, que havendo fundamento na
impugnação a Comissão de Seleção opinará pela revogação do ato que declarou
a dispensa ou considerou inexigível o chamamento público, devendo, se acatado
pela Autoridade Superior, imediatamente, ser iniciado o procedimento para a
realização do processo de escolha.

Nesse sentido, urge destacar que, nos
termos do Manual Básico de Repasses Públicos ao Terceiros Setor, do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo3, ano 2016, os auxílios se destinam a
entidades de direito público ou privado sem finalidade lucrativa. Por força do §
6o do art. 12 da Lei Federal 4.320/64, correspondem às:

... dotações para investimentos ou inversões financeiras que outras
pessoas de direito público ou privado devam realizar,
independentemente de contraprestação direta em bens ou serviços,
constituindo essas transferências auxílios ou contribuições, segundo

Disponível em http://wvvw4.tce.sp.gov.br/sites/tcesp/tiles/repasses públicos terceiro setor.pdf.
Acesso em 12/03/2018. Página 43
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derivem diretamente da Lei de Orçamento ou de lei especialmente
anterior, bem como as dotações para amortização da dívida pública.

As subvenções, por sua vez, também em
conformidade com o Manual Básico de Repasses Públicos ao Terceiros Setor,
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo4 e artigo 12, § 3o, I e II, LF n°
4320/64, se destinam a:

... a cobrir despesas de custeio, distinguindo-se a subvenção social a
instituições públicas ou privadas de caráter assistencial ou cultural
sem finalidade lucrativa, da subvenção econômica a empresas
públicas ou privadas de caráter industrial, comercial, agrícola ou
pastoril.

Em se tratando de subvenção social, deve
ter como finalidade a prestação de serviços essenciais de assistência social,
médica e educacional, será concedida sempre que a suplementação de recursos
de origem privada, aplicados a esses objetivos, revelar-se mais econômica5.

E mais, nos termos do art. 183 das
Instruções n° 02 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, publicada no
dia 04 de agosto de 2016, no Diário Oficial do Poder Legislativo,

Os repasses de recursos a entidades do Terceiro Setor,
caracterizados como auxílios, subvenções e contribuições, somente
poderão ser concedidos pelos órgãos de que trata esta Seção se
comprovado o atendimento às exigências contidas na Lei
Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964 e no art. 25 da Lei
Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000 (LRF).

Finalmente, o Manual Básico de Repasses Públicos ao Terceiros
Setor, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo ainda promove as
seguintes observações em relação às subvenções:

• entidades como creches, asilos, hospitais, escolas privadas e
outras, para estarem aptas a receber subvenção, devem
protocolar junto ao órgão concessor informações prévias
sobre suas unidades de serviço, tais como o número de vagas
e o tipo de atendimento, o número de consultas-dia e o número
de leitos, o número de vagas para cada série, que podem ser
postas à disposição, para serem atendidas mediante os recursos
provenientes da subvenção social;

4 Idem.

5 Artigo 16, LF n° 4320/64
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por unidade de serviços deve-se entender a quantidade de
serviços a que as entidades privadas podem atender dentro do
parâmetro de eficiência fixado pelo órgão ou entidade pública
para a concessão da subvenção social;

a mensuração do valor da subvenção deve estar calcada na
existência de mecanismos adequados e confiáveis para
permitir comparação e avaliações precisas. Idoneidade e
respeitabilidade são atributos complementares a considerar para
decidir no momento em que se tiver que julgar a liberação ou não
de uma subvenção para qualquer instituição.

Finalmente, para dar cumprimento ao art.
165 das Instruções n° 02/2016 do Egrégio Tribunal de Constas do Estado de São
Paulo, e complementar os requisitos legais em relação ao Gestor, deverá o Sr.
Secretário de Ação Social apresentar as declarações de que:

a) As exigências contidas nos incisos II, III, VI e VII do art. 34 da Lei
Federal n° 13.019, de 31 de julho de 2014 e alterações, foram
cumpridas e que a documentação pertinente se encontra à
disposição deste Tribunal de Contas para verificação;

b) A OSC não está impedida de celebrar qualquer modalidade de
parceria com órgãos públicos e que, portanto, não se submete às
vedações previstas no art. 39 da Lei Federal n° 13.019, de 31 de
julho de 2014 e alterações;

c) Quanto à compatibilização e à adequação das despesas da
parceria aos dispositivos dos arts. 15, 16 e 17 da Lei
Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal);

d) Há expressa da existência de prévia dotação orçamentária para
execução da parceria, nos seguintes termos:
(Apresentou-se a Declaração, porém, sem confirmação pela
Gestão Orçamentária do Município)

e) Será publicado em meio oficial de publicidade da Administração
Pública, o extrato do termo de colaboração ou de fomento.

Portanto, em obediência ao disposto no
artigo 35, inciso VI, da Lei Federal n° 13019/2014, esta Procuradoria Geral do
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Município manifesta-se pela possibilidade de celebração da parceria proposta,
conforme autorizado pela Lei Municipal n° 9.227, de 19 de julho de 2022.

São as considerações sobre o tema
apresentado, que, em razão de sua natureza jurídica, não possui caráter
vinculativo, cabendo ao Chefe do Executivo o acolhimento ou não deste parecer,
e as demais decisões sobre os procedimentos a serem adotados, como também
determinação para se sanear eventuais os fatos achados não conforme.

Desse modo, segundo esses
entendimentos retro mencionados, são as considerações sobre o tema para
apreciação superior, lembrando que, ao opinar, não se cria obrigação para a
Administração Pública, porque o parecerista é "inviolável por seus atos e
manifestações no exercício da Profissão" (art. 133 da CF); ninguém pode ser
responsabilizado por pensar e opinar: "Cogitationis poenam nemo patitur"
(Ulpiano).

Franca/SP, 22 de julho de 2022.

HÉLIO DE MOl
jcuradoria Gera|\do Município
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